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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

LEM 034/98

INSI'ITLII o CÓDIGO TIiII}IJTÁTIIO I)O NIUNICÍPIO DII
IT}IITACA'IU

O l\rvo rkr Mtrrrt:Ípio tle llliraczrtu, p(,r ac!ls r(rllrc$(!Ílinlrlos tlil (;íirnaríl

Municipal, Írprovou e ctr, l'rclilil,o lr{trnicillal sanciono zr seguitr(c l'ci:'

l)l sPosl (;(ilis PIllr)l,tMlNÂltlls

Ârl,igot,.Ai)resclrl,cl,eiO«rnrplernentarinslil,|tioC/xligrr'l.rilrrrl/rritltkrMttrricÍ1ti<l,trttlr
f.,n,frn,ent, ria Constituiçixr rúr Rep(rblicn Fedcral'iva rt, llrasil' no (Xtligo Tril^tl'ário

Naciorral c L,egislaçÍio í.trbse(utlnl.c o Da l,ei Orgânica (lo MrrnicÍpio'

Artigo f, - Ilsl,n 0(rdigo tli«:iplÚra tt;rtivitlatle tribul'ária tkr MunicÍpio e csíirbcl(xt n('rrrras

corn;le rnant.arí]s (lc l)ircilr)s 'l\:jbutilrios rclativas a cla'

'r{Tur,c) I
I)ÀS NORMAS L}DITAIS

CAÍ,Í'I.UI,O I
I)^ l,DGlSl-AÇÃO TRI BU',lÂ[rt^

^rtig) 
iF - A cxpressão Lcgislaçiirt Tribul,ária rrrtnprrntrdt' a-s LÍtis' rts l)tx:relos tt Írs lrín'mas

conlplemenl,flrcs qtro versem n" à,fo *i niu 1,nttt, sol»'o tribukr!' e rohçins jur'Írlicas rt clcs

pertinentes.

^rtigo 
4' - Somcnte a l,oi pode estatrelerur:

Í - a inst.ituição dc tribut,os ou a stta extilção
ll - a majoração rle tribulrx ou a stra tetltrção;

iir - 
" 

,tãdnliau an fato gcrrxlor, rla obiigação tributírria princiltaI o dc sort strigilo possivo;

IV - aÍixação rla allqt()tá do tribrtto o sua baso de cálculo;

í - ;;;i;;çá" áe'ptrnalidade para a6 açi)es ou omisstiee corttrârias a scus tlispttsii'ivtts' ott

para outÍas infrãções nela definidas;
li - àt t llrOú.". Oc êrchleão, *.í.n.ao e extinção rlc crérlihn tribttl;lrirs' llcm q»no rltt

üirpenea ou rethrção clc penulitlades.

§ f - 
^ 

fêi quc estabelmer as hipoteses do cxclusão, su'qpcnsão e oxtincíio d€ (:réditos

Liu"te*, lreà como rle ,lispensá íu redução rle penalidades prcvislns no inr:iso V[ rlosto

ârtigo:

I - Não poderá inBlituir l,ratâmenÍn tlesigual onlÍe (§ Lontrilmintos (lue s') en«rnl'Íem. errr

situacão euuivalcnte, pmibida ôiifqú Awmçeo em razão dc rcupação profissional oLr

;;,;ã; ;';j;; ;.-;r.,ian, ;,ia,'pà"ao"t"mentc tla <lenominação jurldica rlos rcn(linrênt('s'

tltulos ou direitosi
ii- dl*onstrff n 

"fciür, 
sobre as receitas e dcspcsas der)orrente8 do§ beneflcios crrncedidos'

§ ? - Não constituem majoracrio rlo tribubos, parâ os cfeitos do inciso l[ desl(! aÍl'igo'

ãtual'rzação do valor monel.ário (li'r respectiva trase de cálculo'

t:
U tctPto DEN

C1

RUA DO COi,4ERCIO,70 - CEP 39455.000 . I B I RACATU - I\,4INAS GERAIS
Adú. "PRIMEIROS PASSOS' - 97/2OO0

)
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'soilnqul s{)l) oqârtztIÍr:)sÍ J P[)

o gilrl.(loJ e[) 'r)luourtÔut?l ol) nssori)Jut ou stllsr^irJd u[o(I se^Í]r]Boll rn) stl^Llrs(xl si4,JB]sol(l
se oÀÍtolrlo Jo(l rnot o Eu9ln(Ii] ogtl]l§8al np olrocop l?i.(ossoae t:r.ry'lll(lul ogJtl;lJqr) B -,í§

'Ü'lttoJlo)irl)

trlol) tItpr.t, o rr().) i)luo(utllrrnf os-orr8l]lJxâ a Bt.r9rltnJod apgptl0(ro(l no olnqtJ | 0t) oloi)ruI)íIl(l
o o^rlolqo Jrxl rtli)l 'JoPcJâá olul o [irJ(I1]JJoix) P txül oBJns le(llJllull o?i1lt,llJ(lo 17 - ,, I §

'EÍ.rÍ)ssoJg erJçln(lr.l'l og.llirrqo - Il
:lp(ÍrrurJd RrJg'lnqÍ.I'l o!r5l?írJqo - J

:ilPllpr lt?Í,rlur o'lrÍnEa,§ B ol)uâa-(d(u(!) t,t.rçlnqr.Íl o!!rl,ãr-Ílo v.0t o3ÍlJV

l,-v tnYJnlIIu.l, sg QÔvi)lutlo svo
1t o'rn.t.l,rvc

'17JÍ l9.I(l
rnts op ()dlllol op uJuoirr^ to'I urr Bl§r^oI(l r] onb l]Jo^os à-oúo(u oJ)l?l)tlIr(ro(l írl-ouliuoJ (c

:s\)ln(lrJl op (rluêusBod irP elIr] tl oPcJlldulr ulou 'oluolnl)nuJJ ol)ts cq(IoJ
(,gu orrb oP§0p oBSSrÍut) no ogia ill) ul)u!,tÍxo JollDl?rb u ot.ryrluo) otl()J o[-t|]s.l] ol) arloP (q

:(rl:)lr.rJut í)ruoJ ol-luUoP JP oxt,)ll (E

i)P ()r:rJr?:)ll(lt, u,rl,!trlJllt

:1)l) r.r urrl) 'r)Pürl (r i illrIatlrB^I ilIru?p ollu ()1? al) os-oItlP]uJ) - Il
lsol)rrlirJ dJi) lrlr st)^Ílrsrxlstp sol) o?5u.rlut V irPtlPtlrru0(l

ír^rIr'rl.Í{uo,ur i)?uirrurrr-so.Íllxo t]fus ol)uEnh 'oseJ .lolll)lÍ.:nl) IrL l

:oll.l ilJrloltll ll nl) (rlt? rl 0s.ll;)ll([l) li]'l v ',íi I)iiruv

'ollt,.llrourle no

í)l4DJrlSUl .Íii^rr()tl o ílú) lo'l u rlPll.)ll(llld r4)rs ulutl orll, uÍa oirJitlguu otrrJ-{oxo otuso(ll oll _ l1

.ro^rx,q i,*t) ro.l ,[r.rJrrô;r^ t.rr (]r.)].r (,!r sor(rr sopr.r.roco 
"rrrrr,;llj;;l;il *:t:lt'll:':tti

:o{)t!.rqoJ g.Ios oln(lÍJ I urntiur}N - .8 o:ilJv

'irlullr;rs r)ul) 0i)
o.rrotrrrfoll (r )J r.r r! r.r (Í) . I ol).lll.llnl t? s(lloJo rtl?.rlzrrp().rd gs onL,'!toÍJ.)uorl lznl)i).1 llo tuu;itl(]xi)
o t|rirrro|ÍDul íl) snso'lgrl{rl sla,\otr rtttutli)l)'srJ}luIr'} ttloJ()lirtrl no cn}r'lsl.rr orll) $o^rlls(xlsrl) !r)
o^[r$ 'r]l)ü ]ri)ll (lxn r(I olu sr']rro os l)Elál?:)llqn(l elrs ap u]t,p eu .tr]Él^ tui) tlJl(ro lo'l V - J o;ll.lv

'sr{rlrro(lle(uo^o, so.roise sl}llnr) tu(» ot(llJlurll olo(l i-ol)r.it(loliJ s_oÍuo^uoJ sO - 

^J :ssÀr lu-rlsulrrul.[r si)It2l)r]o'lr? stlod supít]ol){? o}uotut?Pl71i) llo.l su){}9Jd sIl - Íl I
:u^r'lll(u.:l(xl tll)Yi,llir elrqll'lt?

to.l e urrl) e e^rlrr.rlsrLrrul)e oUSrpsrJnl op so^I'li)loi) lro so.ruln:iurs s(,93Jq sr)p n-ol]§lJr)l) sV - IJ
, :srJ^r'lu.l'lslur tu Pt? sol)rlPu()lnu strlad n_l)l)(l)o(1\i) so^rJllulJou s(,le so - I

:s(rlo.rixr( [ sol) a slo-l srtl) salqtta(u ldun» sttttL«)u 1)l)\- - ,,11 oilrl.ry

'sr)prlro(lxo u(ríils slsrrl)
sgp !)rl5unJ ulo sro'l sril) s(nr os.ulort+-rlsal st)lit-()il(l sol) oJ(lr:oll: o a (rllu'iltloi) 11 - ,9 olitlry

'soluonhirsqtrs sro, I ula (,àl)gi) o'lsor.r sopÍurFlI sr)Jlr(tlVJlr(í i) aoltil,ll.r:) so §ol)r.)ol)oqo sostli)
sr, sorllue üro 'olr.lltr) ol) asÍnl ltp cnu(,uoco rl ()lrrlnrI) uuglouou-r olJSilJJoo tr r)ltrl}l BreÉtrl:J(Il
o (,^rl[Ji]xo lo[x)(t ol) olo Jo({ trl)r^ou(u(l gJos í oslrtll i) oJoJoJ Js onl) B t)951?zllÍxt'lv ' olj §

fi nrvcvutEl f o lvdlclNnt/\j vHnllflf ud
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU
rl)rico. No caso de aracDrat2rção enr hastu 1túbli<:it tr strb'rogaçiio (xx)ar(! sol)r'c o

0atlvr) lrr(Íjo

Art. 2.1. -§i-io pcssoalmcnl.e r()spoosáveis:
I - o arhlr.rirent.c ou l'erlritenl.e, pelos rribrrtr>s relativ(,s aos t,ons atltltri|ithls ort remitürs seru
rlLrc lr.olta hirvir)rr pr'rrv:r dc suü (luili4áo.
Íl - o srrcrs,u»' a <Iuir)qtrer LÍtulo e o cônjrrgo rttcci«r, ptrlos tributos rlevidr* polo dc cujus aLé â

rla(a dir plrtilha cu rlir a<ljudiczrção, liÍIritada a responsal,iliílil{ll] ito !l)or!{.4Íltc <lo rlttirrhào, tltr

Iogado orr (lil nroirçào;
1lL - o cspólio, pel(,§ tribut()s dcvidos pelo do crljus até a dahl (le uborttrt'a da suctssãcr.

Ár'tigo 2I) - a l)ossoa jruÍtlica de dircito privado rlue resttlttrr do Íirstlo, tritnsforuaçilo otr

irÍÍ)r'porerÇâ(, rle orrlra ou enr ôtrua é rcsp<.rttsável polí)s lributos rlevid(,s, ató a tlata do alo,
pr:l;rs pessoas jurÍrlicas fusionatlas, tt'attsftt»Inatlas ou ittqirporadas,

l)arrlgraíir Únit:o - O (iisposlo ncsl,e ârl.igo aplicâ-ttê il()s casi)s de extinçao de pessoas jurÍrlir:as

rle rliroiro privado, qtrartdo u explrrragãtl (lâ rospectiva atividade seja continuada por
qtrirLllrer srlcio ren)anescoflte ou seu csl)ó)io, $ob â l]lesma olr otltrfl razão §ociáI, ou soll fit:rtta
irrriivirlual.

A, tigo 2(i - A 0,:ssoa rral ur':r[ ou jttrÍdicat de tliteitl ptivrrtkr que adqtrilir do outra, a tluitlqttor
til.rrlo, lrurdo rlc (x)rnôr'cio ou esti\l)r)lecüucnto uotnert:iat, inr-ltrstriirl, plodutor, de t]rostácâo (le

s(:rviç(rs ou Drotissional e (:ontiouàr a rcriÍlc(,tivà cxpl(,râ(rio, sob a mesma (,u olltra !'il'ziio

sqciirl, rl:uuminaçiru otr sob Íirara indivirlrral, r'(!slri)lrdc lJil()s l"ribrrtos rt:lativos art futtdo ott

osLalxllL,(:il))(]rrlr) ir(lquirido, dovirlo: ató ir ditta tlo atot
I - ir)teg[ilLnento, se o aliênat]te (:cssitr it ex[)0r'ar.'íio rlit atividarle;
II " sr rbsir littr'iar[ent e, (:()tr o alirntant{}. s(] csl.í! t)rossogtrir oi.t cxltlrtraç:to ttu iniciar dttrltt,l rle
(Xi ist)is) ln(!ses, (n l.a{loai dir daur dit irlirr,llrçiio, novir lrl.ivi(l,de lto tneÊtno ott eül otlt.ro liltll(r
rl() irt.ivitlarlo.

st.)ílA0 vlr
lrA ]iiI,)SPONS.\tn l,tDAfrE t)n 1'li)rOli)lROS

l'irráglalir írnico - (.) dislmstr) rest.c arl.i§o só se apli(:it, cor rrtü1,éria dc p{}nalitla(les, i)s tle
(:irrillcf rn(» i)tóf io.

Afl.igo 2ti - Sârl poss,.ralmonLe rcslloosáveis prrkrs t:rótliios ($r'resporldonLos às obrigaçtit:s
t.rilltrlilriirs lcsrr!l.aotcs rle at.os lrrirt,ir:atkrs (rorlr ox(:rrsso (le l(xlor r)u inflaçào de ln)i, (Íxtl.ral.o

s((rial r)u osl al.lrlos;

x
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Attigo 2? - i\-os càsos (le impossihiliüír(10 ite t:rigt)nciir rlu crrltprilr)erlto dà 0l)tillâcâ{}
IrriÀci|al, pr:Io coul.ribuiDtc, rtspontlem solidariiltneÍrl.c coro estt:s l)os alr)s cnl qrro

inlcrryir:rcnr ou oas omissõcs pclas qtrzris lurcrn tesporrsávejs:
[ - os lrais, pelos tlibul,os devidc,s por setls liilllrs mcltores;
I I - os trrl.oros o cr.rIa(toÍes, I)ek,s triblttos devjtlrs Dor scus tutcla(los ott ctlràtelir(los;
Ill - os iuhninistrarlures tle bens tic têrcêir(,$, I)elos tlibutos devidos t)or êstes cdrntribuirrtes;
lV - r, itlv(:nLirtià 1.e, Jrelos tribrrtos rltvidt-,s pcltr eslrólio;
\/ - o sindico r: c:umissário, pekls triLutos tlclirkrs pela nrassir lãlirltt ou pel() cotrc(n'llittflrx);
Vl r;s talxrliãrrs, os t:scrivàes e os rlcntais $or.rcr)tutlri(rÊ tlu oficír, pe]os tribulrs tlcvirh»
stlLro os irlos pratit:athx por elts trtt llerilnle (rles clr rirzàtt do sr:rt ot[cio;
\/ll ' os srlt:ios, no ca«r rle ]i<lttitlaç'ào rle strictlatle tle pesvrits.
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-ê9ei-
[ .as lros«ras iefuridars no ar:tigo anllrI'ir».;
ll,- os nraorlatários, os pt.et)ostoÉ- c os ornpte;;:rrlos;
JII - os rlirttores, os R(rrr)Írl.cs ou os rnprtrscnÍirnl,w rle lles-qoas jrrr.r(licas rlc ílireil/, Í]t.ivi](lí)

(]APí'TUI,O IIÍ
D() ol ilt)t'to 1'IUuU1'Álü o

SUÇÀO I
| )rsPost (.tÕ0s GIitrArs

Artiqo 2Í) ' o cródit' r.ril)*r.ário cle<rrrrc d. orrrigaçiro 1rr.irr.ip.r c tonl a mrsmir nar,.rczl
rk:sl.a.

^-rtiBo 
:rl) - 

^§ 
,liÍ(\rnst.ii ncias quc mr ificam o r:rótlito t)ril)utário, su:l í)íl,onsrio olr scus

elcltíJs, olr Íls gitrirol.iâs (nt 0s l,rivil('gios a 0le al.rilrtrírl<xi, (llto cxcluern -sua êxigibiliílâ(lc, nâo
âÍotârtl a ol)riFâção t r.itrrrt,/rria que lhc clcu oligotn.

^rligo 
íll. O (:ródil{) tril)tr{ário tegularmr:trl,c «)nstil,uíílo soml!r)lc sc rnotlifir:a orr so cxfi.S.Í!.

ou trrnr srra- oxigibilirlirrle suspcrrsa ou cxchrlda, fixarlos no r:(xligo, oberiu:irkn ,,, pr,*,,it.,r*
fixarlos no ()ótliEr't'ribut.írirr Nacional, r'ora rtos quais não ptxlem'ser tlisJrensarlls. sotr lrenr.rrlc rcslx»rsrrtlilitlarlc frrrrcionll, na folnra da t,ai, a suír oÍel.iw)çâo ou ?rs req)ectivÍrs gar.ilnl.ils.

Sl!ÇÃ(.) II
l),4 ( joNs.l.T1,uiÇÃr I r_xl r ;nÉrrrr0 1lt I ltul'ÁRI( )

Artigtr :12. ()oml)ot.e prrv:llivant(xltc at íutr)ritlil(L! adnrin jstrirtiva rx)ostit.rrir o clérlilo
tributário pehl lan(anrenlo, a-§siur ont.ontlitlo o Irrot:etl irlqn t ô sílmütistrirtivo lcrrílcntc a:

I ' vt» ilic'irr ir rrorrôn(:iâ (lo r-ilto Fera(lor rl, obrigrrr..Íio tr.ibrrtiirirr corrcsp(n xft!r)l c;

Il . (l(!lenniná, a nlaÍ.órilt l,rilnr{.ár,el:

III - r:alculul o nront:rnte do tributo dcvido;

lV - idenl.ili<:ar o strjeitu passivo;

V . prrltor', scn(kr ô (iírso, a aplicação da pcnaütlade cahívcl.

Parágraf' único. A atividatle .r(lrnüristrativa do lán!:amcnt(, ó virxrrlada e olrrigatória, sglr
pcnir rlr res;.xrnsabiftlado funciona].

Atl,igo. ;]il. o lançnmcntrr reporta - se:) trata tra or:,rrêrrr:ia do |ar. gcrarlor: o r.g' . ss psr11
Lei onllio vigonl.e, :rindâ qup l)ocl,erir)rnrent e m(,(liÍca ou revog rla.

Parilgraf, únirxr - Áptica'sc au lançanrento a lcgislaçã. (luíJ, posreri(,r.mcnte à rx.o,ôncia rro
fâlo gorarlor tenha institul(lo .rov(!s crit6!'ios d(, apuràr;âo'o. Írr.*ressos rlo Íisr:nliza(rÍo,
amllliantlo.os poderes de investiÍiação rlas autorirjatlls adur inistiativ as ou outnr.ganrl, ari
ctédito mrtiores gllrantii§ ou yrrevilégios, oxceÍ,(,, ,lesf,c írl[imo caso, ])iifa o t)foil(, rle. al.ritttrir
rcslnnsallili,lrtrle t rrlruláric a lcr.(.ojr(,s.

í:
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:ag§'§-

sti(,:^( ) I

1)A SUSPIiINS^() r)O (;trtiÍ)r'r() llrulrlt'Áuio

ArÍ.iFo Í1,1. Srrslorrrlom a trxisibilirlade do cró(üto tribuÍ.ário:

I - a mÍrralória;

Il - o rlolxlsito rto scu tn()Íttilnlc inl.egral;

lll - as rcr:larnaçõe{. e os re(rusos, ros (.errníJs das dislrosiçir,es dest.e «'lrliEo pori,inr)Írtcs ilo
ProcrSS(, ii(llninistt'ativo;

1V - a concossâo rkr motlida linrinar ern nanrjnrlo rle gcgrrrança.

Artigo ii5. d srrsponsiio tla exigitrilitlatle rh cróúito tril)rrtá[io não tlispr»rs, o crrmt»'iltor]tn
tl:rs türigaç-rcs íicossófiaB (I)p.,!n(lenl(!s da ol)rigaçiio principaI cujo crédibo sojir srrspenso or
(lelíl conri0(poÍll.es.

lul,gíJ ll(i. Oorrstil.rri Í]lor':tiória a colcossâo tlc rrrrvo pr.;rz,o Élo suieito llassivo, itpós o
vencinrent.(t rto ptirTô o) iginalmentc assiralâdo l)íríâ o pirgamr:Dt,o rlo c'rrltlilí t ri[rLrl,árjo.

r\r1,igo ll?. r\ [,r-'i qrrc çorrr-'sdcr mo].atória a cnr car'átcr g(!r;ll orr autorize sllil (:on(:osÉliio êm
eará1,cr intlilidu:rl csp(x:ficará, som IJÍejrúzos dí) oul,r{)s reqr(isit/,s:

I - O prazo rte durnçzio do favor;

ü - âs c(,rr(liçocs da concus-"ào do thvor: cnr curírt.er irrrlivirhrirl.;

III-sr'ndoo<:rso:

il) os l,r'il)uíos (lue sr: aplica;
b) o nírmer,r do 1lroslilç{lês c seus vcrlíjirntlnk,í, (lclí,ro do prazn a rlur: se rcír,'ltr o inr:iso I,

po(lerr(lo atribuil a fixaçiro do urn e de out!» à auturridade âtlnriDistrií,iva, Jlara <:arla

caso tlc olnt:ttssão c,n carái.cr individuâ[;
c) âs garanl,iírs quc dr,'vern scr forrrecidas pclo bencficiário, rro caso do roncoss[ir) enr (:flrill.or'

inrlividual.

r\rtigo 38 - A <rrnr:ossão drr moralóÍia om carátcr individtral nirr ger;r dircil,o adqrrü'irlo e serii
rcvogadcr, tle oÍIcio, scrnpre que se apure (lue o trerreficiário nzio satislazia or.r rleixorr rlc
srrl.isÍbzer as condiçõcs orr não cunrpria ou dr:ixorr rlc crrmprÍr'us re(lui$ilr)s ltarit ohtt:rtçüo rlo
fitvor, colrrandt»se o crétlil,o lcrnauesconte acrescitl<-r tlc juros dí] Brora:
I - «:nr imposiçâo rla penalitlatle cabír,ol nos czsos dc doftr ou súrulaçâo rlo lxrucliciário <rrr rlc
telceiro ern lleoef[r:io tlaqtrclo;

' l1 - scm iurptxição de penalkladcs, nos denr:ris r:asog.

§ 1" - Na rovogaçi-io de olÍcio rla lnoÍalória, cnr currseqrrôlci:r rte dokr orr sinruliiÇijo (lÍ)

trcnt:fir:izirio tlirtlrcl;r. não se corlputará, para efeikr de Dre-"r:riçãtr thr dilcito à rxrbranqa do
cróriito. o tcrnlxr rk.r'rrrriilo cnLr'o a srrlt corl(r'ssâo rr a srrii rcvogrrçlirr.
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§ :l' - A nroratúia strlir:jt.ada í{)f)§ o vencirnqulo dos trit)uk)s irnplir:ar1t ii irlclu-§ào (lt)

monl.aotc do cré(lito tribrÍ;árrio e cto v;rlor das ponâli(lâdos pecunillrias rlc.vitlts al,é ,t (laltl (nr
qrre a lrr-'t.i(ão fr.rr Irro&xlrtatla.

- srir,rÀo tv
I)^ I,jX'l'lN(;^() lx) oRÍil )t'l'o'rltl LLrl'.\Rl()

Artigo i,Í) - Sxtirrgucru o eródit.o tril)utár:io:
I - o pagirmento:
II - it t<rrnÍ,errsa,)iio; '
Ill - a traosaÇã(,;
lV . a ncmissrio;
V - a prescriqíi(, o ít tleqxlôrrcia;
VÍ - a convclsão tle tlcpósilo crrr renrlit;
Vl[ - o pagit-ln(rlk) antq:ípír(lo e :r homologação rlo larrçarnento, n(,s t(,rtnl§ do tlisposío nrr

artigo li.il, inciso I c l[;
VllI ' a íx)nsignáção orir Ii)gamull,t), tlttalltlo jrrlg:rtla ptcx:edttnl.o:

lX - ír (lu:isi){} atlnrinisl.ral.ivil ir«r[rrrmável, assim cnltlnrlitlrr a tlrÍinilivn na 1»'bil:r

ÍÍ!ninLstral,iv?r sogrtrtrlo o rlisposkr nas nornrâ$ ptoc('ssuai§ (lo9lo (ídigo, qtre Itào ntais ;trlsstt
scr ulrjr:1.o tle açàr antrlal.(rria;
X - u dmisâo irrdir""ial passada cm jttlgatlo.

s lic:A( ) v
l)^ ti)x(iLusÀo | )() í )li rl)r)11'(J 'l]i lBUl'^lllo

futigo,10 - lixr:lrrr:nr o r:r(irlit,o tritrLrl,írirr
I - a isençiio;
lÍ - a :rnisl.ia.

i\r(.ig{) 4l - A extlrrsiio tlt cr(ritilrl tribuLírrio níio rlisltcrt,.lt (} crmpriol(}nl.(, das obÍigâí,(-rcs

nccssôriirs <lcpo»clottl.us tln obrigaçirr print:i1ral otr rlela dt:tlrrr:cnlcs.

l'í1ut,a) n
I)0s 't'Rll]ul'os

oÀr'11'ur-0 I
I )Cl El-lrlN- C0 1'll1BU'lÁRl()

Art.igo 42 - Uicaur instil,uÍilos os seguintes l,ril)utos:
I - hnposü)s;
a) sobrc à propr:ir:darle protlial e tê!'ril,c,riàl urltana - II)'I'U;
b) sobre a lransüri-§são inl.er vjvos, tt qualtltter tit,ulo, por ílto t ner'(,s(t, de bens irtr(vcis, ;xrr

nat.rtr{)za ou ar:essão ltsica, o tlc direitcn rcais sobre irnóvr)its, ex(:ek) os (le 8ürautia§. bem

corno ce$são (le ílireil.o-s it su;r rtqrrlsição " I'I'tll;
'c) sotlre s(!rvi(x)s (lc qulrllurtr rtal,uteza - ISS - , ü:finidos em lci rr»nplcrncrrktr;
I[ -'l'axns:

a) pela rrtilizaçiro r[: serviçts 1túblicts -'[SI';
b) I,ekr exr.rcÍl:io rcr{ul:tr do Intlcr tl,r polit'ia -'l't'l};
IIt - O<»rtritrtriqão tlo Mcllx»'ia.
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Ârtigo 53 - A inctlôncia tb inrposl,() akrfltr(iir ils Êcguiníes mula§(-x)sl ptrl,rimoniais:
I - rrrnrpla c venrta pru'a ou crrrllicir»ritl e atí)s qluival(-'nl.cs;
Il - rlaçãr,em pagârncntt);
llÍ - pcrntula;
IV. arronrat,açiro ou â(ljuLlicírqão cnr leiJão, has(.a;tú[rlica orr praça;
V ' incorporaçiio arl Patrirnônio tle llcssoal jurldica, ressatvado os ursos de inrrrnirladc e rrifu
incirlôncia;
Vl - lransí'erôncia rlo ;:al.rimônio do pcssoa jurÍdi(:à »i)ra o de qrtâl(luer urrr dc sous sór:ios,
ir(:ioniitas ou r0sl)ect,ivos sucessorr,.si
VII - lornas ou reltosir;tios <1re trorranr:
a) nas pul,ilhas eÍôt.rradas em virt.ude de rlisvrltrção da socictllcle <onjugal ou nror.te (tuard()

o cônjuge ou herdciro recetnr, (l(|s imóvt:is sitrrados no Murri(ípio, ({,1,a Í}írrte cu-io valor
§oja rnái(,r (l(, que o da parcela rlre lhe cabcria ua tokllirlade desses inróvcis;

b) nirs tlivisõcs !)lra extjnção de (ondornínio <lc imóvel tlrantlo frrr recobirla 1nr qrralqur:r
<rrndirnrirtio c<Í.a pitrl.c mateliill r:ujo valor acja nllri()r do (lue o do Ítua <rrta lrlrl.c irlell;

Vll[ . man<litto ern carrsa pr(pritt e seus strbtrsl.atrol,:cimcntôs, (lranik) o iostrlunonto «)rrl,ivcr:
os rcquisitos esserrciais à (x»npra e à renda;
II - instit.uição de fideiconrÍsso;
X - cnl'il.euse e srl>enliterrse;
XI - rcnrlas exllressametrte corlstil.uí(las solrro irrróvul;
Xl I - rrrncessão re;rl rle rrso:
X Ill - cessâo tle rlireitos tle usufnrlos:
XIV - <r'ssáo rle rlrtcitos iro usor.apitl,r:
XV - cessãcl (le (lircifos (lo âr'rcnlatanl.c orr adjrrrlicante, r{cpois tlc a$sina(lo o auÍo (le

alrematírÇ,io orr a(tiudicacão;
XV1 - cessão dr: pronrtssa de vontlir ou ccssi(r (lo Í)r'oolcssâ (tc ccssãr);
XVII - acessãrr fÍsica quando horrv(! fiargatn()nl,o do inrlcnirqiro;
XVIII - c:essâo rlc dircil,os sobre pcrmuta ric bens imóvei";
XIX - quakluer ato ju(licial ou esl,r'a judir.:ial intor vjros rão cspecilicado nesl.c artigo (lue
importe ou sc r(isolva crn transrnissão, a lÍtrrlo onoroso, rlc bcns inrírveis Dr)r nat.ureza ou
accssão física otr rle direit()s leais sr)bre imóvci§, oxcelo os (le garalrtia;
XX - ccssão dc (lircitos rclaLisos aos al.os nrencio ados Do itrciso anteri(,r.

Par'ágrafo (rnico - cquil)aratn-sc à conrpra e à venda, paÍÍr eÍbibs triLul.ários:
I . a pcrmutâ tle btrns inróveis por bens de rlireito de outra naturoza;
II - a l,enuull rln bcns intóveis sil.rratlrn no l.errilório (lo Muoir)íIrio p()r'outlos quairi(luer bens
situa(tos forâ rlo territôrio do MuniÍptr,

sEÇÃo Ii
r)A NÀO ÍNI]II)IiNCIA

Arligo 54 - O iml)orilo nÍio inci(te sol)ro ir lrírnsolissão (nr â ccssão (l{! burs irróvcis ou (lo

rlireil.os rcais ir cles relalivos rlrrirnrkr:
I - o adquiretrlc lbr a [Jniiro, os ltstarl()$, o [)isl.t'i(r) l,ixlerul, os Municlpios c as respcr:livar'r
rrulitrqlrius c fturtl;rqõcs;
II - o arklrirenl,c for partirlo l)írlítico, inchrsiyc srras firndações, tt,ttidados sirdioais tle
lraballradores, r:nt.i(ladlls religiosas, inslit.uiçtio tlc r-'rlur:irçÍio r-' assisl.ên(iô sot:ial. pala
:rlcnrlirncrtto rlo suirs íjrritlirlarh'{ cssclCiiris;

ll
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tú\E

-Éã§§ê,'os ccssionários, os lxrssoir:os. os ({)mo(lal.á}.ios c os ocupi)ntes a tluallrror l.Íl,rrlo tk)
imóv01, ain<la (ruc DCrr'encen(.e a qrrarrluer possoa I'ísica,Ir iui.í,rir:a, tre iri.t,it r pútr)i<rr ou-privirclo, iscnta rio imlxrslrr ou ir cle imrrrrc.

ArtiÍío 4tl. o inlr)osrr) é anrral c, na forma rra loi civil. se tÍansnrile aos adqrrirorrrcs, sarvq sr:
Grn-ctar do l.Íluk) rcspocl.ivo cort.jd,t() nogatjví tto rlóbilos relat,ivrts ao imóvol.

PfiEFEITURA IUUNICIPAL DE IBIRACATU

staÇÀo n
I)A I}A,SIJ DIi (]AI,CUI,O D DAS,'\],1QUo'IAS

Arl.i;;o 49. Á lrtrso dc Cákulo do irnposto ó o valrr vc,nal rlo inr(rvr:1.

l'arígrafo úrrittr. Nir rlcl.t:nn iq.,rçâo rla bnsc rlc cíúr:trlo:

I- n;-io se <x»rsitleraÀ os bens mór,eis r)rflDl.i(los, (!rÍt cílrálêr pormaneni,e {)u t(nl)llorárir), uo
irn(rvcl, ;rara efeito de srra utilização, cxllloração, aÍirrmosrn,ucnto otr rxrnrrxlitlaik:;

II- se corrsidor';r:

â) no c:rso de l.er'Íenos rrâr: txlificarlos, e!,, r]()nstruí;á(), cnr denrolição otr enr 1rílrâs, o valrr
vcnal rlo sol r:

b) rros rltrtr;ris r:ascs, o valor venirl rlo sokt o (la utifiürção.

Alti{o 50. O inlposlr) será calctrlatlo uredj:rrrl.c l aPlitrl{ão, sobrc o valor venal rftrs inróveis,
rlas alÍtlturtas r:urrstanlcs da urtl,rlit l.

st,)()A( ) IIÍ
l)r\S lSl,)N(.)a)liS

Ari.igo I) l. Âs iscrrçilcs s(!ri-io t.cgulultlenl írttas cm l-ei (lomplernenl.ar..

trzlgraÍi) írr)ico. o calcndhrir: tril)ul.ári(, rl(, [úurricípio esr.nbelecerá as fl)ndiçaies o os pr.az,os
lrâr:t o ilrl.crcssado [o<lrorer o bcncflcio.

()^r,Í.fuLo rU
lx) tMPosl'o S()RRII'f RANSMISSiÀO Ori UINS tUóVt,:ts

s Í,1()Ao r

lx) r,'Alu Gl)(Arx)tt

^r't.iFo 
52. O imJxrsto sollre transrnissão rlc ljons lmóvcis, m{}cliíulre ítt/) Írleroso intor vivos -

l'I'[][ tenr como fato gerzrdor:;

tí\
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I- a lrarsnrissão, ?i (lual([rcr tíhrlo, da propricda<le ou do rlornínicr úl,i] de LeDs inríweis, prtr
natureza orr ltol acessiio fÍsir:a, conÍbtrne rle[inido »o c(t(ligo civ.il;

Il- a l.ransrnissão, ir tlualtlrrcrr títrrkr rle tlircitos reais solrro imí)vcin, exc{)t.o os (lit'cil.o$ rgais
rlc galant.i:r;



PFIEFEITURA IMUNICIPAL DE IBIRACATU

l)arágralo (rttit:o - o lrtnçrmcnl o (lo ( ()nl ribuiÇão rlc nrclhoria scrír t,lrjrrlo tlo l,ci esyrcclíir:a

cAl,Ítur-o Ír
t)L) IMI'OS11] SOlllttl 

^ 
I'ttol,tlEI)^l)U 1'lillDlAL li 'llrltlt t'J'() ttlAL L,ltl]^N.4

stiÇÃ() r
lx) F^1u (lt,rrrA,x)R U lx)s coN'r]üButNllrs

Ártigo 4iJ - O inrposl.o sol»c a l'rr4rriocl:rrle l)rcrlial o 'lilrritorial tlrlrirrra - Il'l'tJ lctn r:onlr
lalo gorrdor a propriodirtle, o tkrnrlnir útil orr il lx,sse, a qualllrtcr lÍtrrkr, rle ll:rn irníwel, pot
r)zlturczíl (,u ilcussÍio [Ísir-'a, corno dtíirri<lo rra l,ei civil sitLrado nir zona rrrbana do Mr,rrri<Ípio.

Artigo 44 - Para os el(!i(()s (lestc irnl)osto cntend(!.so corrlo z.onil rrrtlana a d{)fini(la i)m Lt:i
Mrrnir:ipal. ol(lc cxistanr, pelo nrerlrls, 02 ( dois ) dos scguinl,(,s melhoranrenÍ{rs, (,ÍrstruÍdos
ou mirnl,irlos pelo porlel pfilrtir:o:

I - rnr:io - fio ort (:i)lçilmcrlto, «)Ín (:anâlizirÇÍlo (lo áglrils Iltrviitis;

1l- abastccirnonto de iigua;
III- sistumas tkr csgokls sanitliri()s;
IV- rerle do iltruriuar;iro p(rblica, rÍ)m ou scnl lxnlearnen[u, pilra dlstribuiçâo duni(:iliar;
V- escnla primár'ia orr lros{r) de saír(lc tt rura disl.âtrcia oráxirrra de Oil ( h'ôs ) (tuilônlr)tx,s (l(}

inr(rvel «rrrsidr» itclo.

l)arírgraftr únicrl. ()r»rsitlela-se tilrnl)ém zon:l trrbânír :rs árcas urlxrnizi'tveis t»r tle cxpansão
rrrbana, corrslílntes (le loteaoríjrlos al)rovir(l(,s l)tl0s ót:giios «nnpetctrl(!s, d(!sl,ilra(l(§ à

habilaçâo, à intlusl.lia olr ao co,rór'(:i(r, n(!slr(, (lu() Iocaljzados da zlrna definitltt no captrt,

dcslr) a,'tigo.

Art.igo 45. A lei que delinlitar a z)na rrbanit inrlicará o (k)rrjlitaüú ts vários setores
tril)ül.ários, coü1.Ínuo§ olr interrnitctrl.cs, quc n conrlrl'ío êrr râ22](]. conjttotir otl isolada, tlos
s(!Í{rrirtl.cs fal0Ícs:

I- I-,<ralização;

II- Uso prorlonrinante;
III- Ároas prc<krnrinanl.os tlos Lerrerros;

IV- Árcas o tipokrgias prodoÍrrinantes das edificâça)es;

V- exirôncias da lcgislaq:ão urbanÍsl.ica, se ftrr o citso.

Artiro 4ô. Oonsirlcra-se ocorrirlo o Íirto gcrarlor rkr imposto no plimeiro rlia rle Janeilo rlc
carlir excrcÍr:io financrriro.

Artigo 47. (jontribuúrl.e do I["fU ó o plof)ÍicLírrit), o l,il,rtlar do (l(»nÍnio útil ott o lxrssuitlo| a

rprahpur littüo do br»n iur(lv.)l.

[)arírglirfir (rni<rr. lkrspondcrrr i;olirl;rriamenlc pclr ltirg;roterrto rk] imposlí) o jr)slo pttssttitlor, o
litul r (lo (lireilr, (kr rrsrrfrtrlo. uso rxr habitacito, os t)romiloltlcs c(]nll,ra(loros inrill,los na
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ll I - lfet.uatta pala a in«)rporação ao pal.rilrônio do possoa jrrríd ica enr tcalizaçâo rlc calrit.al;
IV - thlxrr'"rrnte clc first-io, inmrporilçào, íiisão ou Qxtinçào rle lrcssoa jrtrírlica;
V " o llcnr imf)vc) voltar ao dornÍoio tlo aotig,t proplictário I0r força ([e relx)vonda. e
r(:tr([(]ssão, pacto rh: nrclhor r:om[r,.ador ou dc r.r»rtlição te«,ltrtivit, mâs nã(, sorá rcsl,it.uÍd0 o
irr4n)$tr) pago e,n razão dil l rausrnissão oÍiginárià.

§ 1" - O iurposlo não iot:irle sobÍe a lransrnissaio ítos mesmo,s zrlirtrritntcs dos ltens r-'rliteitrrs
ltlltriridrn rtl frlrnrâ tlo incisr, ]ll rlcsto arhi«r, em dtx»rrôrrciir dc sr.ra rlcsinrr»lror;rcâo rlr
palrimônio da llcssoa itrrÍdjca a (tue foram transferidos.

§ f - O disposlo rros incisos lll c lV tlcsle art.igo não sc aDli('ir quarrílo a pessoir jurítlirit
iulrSrircnl.c lcnha (x)mo al.iyi(]âdo t)t clxlnÍle ranl,í! il comrrra r: a venda dcsses lnns otr tlireitos,
Ira,jào tle bens itnór,eis ou arlc!r(lirrnento nr)r(:âr)l.il.

§ il'' Con»itlclrr.se cara(:{.oriza(líJ n ativirladc [rrolorllerânlo quarrrlo rnais (le l-Í)% (cin(lrulla
I)oÍ conto) (la r(-'ceil.a operzrr:ional tlzr Jlcssoa jurírlica ad(luirent.c, c os 2 (lois) anos antel'ioros
rt nr)s 2 (rlois) nos seguiníoa à aqtrisição, (l(lcorrcrcln (lo i,!arlsaçõr)$ rrÍi:ritlas rur I)arltglirlir
xnl,crior.

§ 4" - Se a possoa jrrrklica adquirer)tc üriciar srr;rs atividades após a aquisiçao (,rr merros rlc 2
(rlois) arros aurtíls, al)urar-s(!-á a l)rcponderância a quc se refi:Íetu os llar:ágr;rÍirs ítoleri(n'es
rros jl (l |is) llln)s s(.gUitlles à zrFrisiç5o.

§ If - Vt:riÍir:rrda it lrxrJrtrnder'ârrcia a Í}rc so roícrorn (É Dârágrafi)s anl.crií,rcs, lornar-sc-á
(lovi(lo o imposlo ,'ros lenr(,s {tú l,oi vigrlr!l.r) à rlirla tla aqtrisiçào c sobre o vâlor al.rrirlizarlo rkr
im(n cl t-ru dos (lireil{N sobre êIes.

§ 6'- As insl,ituü,'t»s <le ctlru:;x,'i-io c assisl,ôrx:ia stx:iirl tr,Íirrirlas no inciso II desle arl,igo
sorn0,)i.e sr) llenefiçittrão txrm a nôo irrcitlônr;ia (k, irrll,ost,o se l)rovarem il(.r)n(l{rr ix}s r(xlllisil.os
(lcscrit(,s oo in(:is() Ill do artigo I l;] rlí)stc (ódig{).

SEÇAO lll
DO SIl.t Ítt1'O P^SSI\()

Arí,igo l->i-r - Oonl.ril)uinl,c do inrposto é o adqtrircni,c (,u o cessionário do lxrrn imóvul 0u rkr
tlircil"o a elc relativo.

Arl.igo 56 - Ilcslronrlern pclo pagamento cto imlx,slr):
I - o transn)itr-,nte e Í, ocdeul,e nas rransmissõcs (Ire se e[eÍ.rlilrern som o llitgitm(]nl.o (lt)

iorposto;
lI . os l,alleüãos, escrivães e (lcmais se ryenliuárir.rs de ofício, (lesde (luo o at,o de transmisêÍ-io
l,{)nha si(lo [rIal,icàtlo I)()r etcs ou Í)êrflnte olos, sem o pagâmenlio (lo irnpostlr-

scÇÃo rv
t)A B Slt I)l,- CÁI,CULO D AI,ÍQUo'|ÁS

Arl;igo 5?. - A base rle cálctrlo do irnl)osbo é o valor venal do imóvcl ou {lo direito truosnritirlo,
<;uarrrkr infcrio» iro valor da l,ransação, qualquer que seja r:la.

§ l' - Nas trarrsíií.'ôcs (lescritas a soguir, c()nsid(!r?rr-se-ào corno llase de cák:ulo (lí) imlx)sl,o (ríi

l)erccntuais (k) virlor vonal in(ticadog, qtrantlo inl'crir>r ao vaL)r (lzr transa(to:

1.)
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I ' .a irstituicâo de fid.icr»r'Íssio o na cessâo (re direirr)s rr. usrrfr.ulo, z0% (s(ÍeÍra por
cenl.());
ll-- nirs rcndas oxprcssillnenl,o cítnstilrrítlas solrre imt)vors, lI0 (t.t.inlil l)í,r ft)nl,(»;Ill - nir «rrrcessão tI: rlircito real tlo rrso, 40% (quarcnl.a por t:errlí)).

§ ?'- Nas transiç(-ies l)or accssão física, a base rlc r:álcrrlo será o varor. cra iureliznçâo .,rr 9valor venitl tla fraçâo ou acl:ós(:iulo tritr)smitido, se nrnior.

^Ítigo 
i-)g - o irrrposlr> serír r.alt:ulatlo aplici:ndo-se sobre o vâl<»: rxl.alreleicirkr crrm basc rkl(:1!lculo as seguir)t(x alÍquolIrs:

I - transrnissõcs cornpr.eondidas no sist.erna finaoceiro da l.rahitaçâo, em rclirção à par.cola
ljnanr:iarla: 49lo ((ptal.r'o por (Ínlt(»;
ll - dr:nrais l.rilr)ril) issa)cs; il% (l,rôs 1xü. crtrrt.o).

Artigo (i0 - O lato fela(lor do irtrposto sobr.c scrviços . ISS - é a prestaçâo, Dor. orüpresa ou
proÍissio[al autôDomo, corn ou sc',r estabclccirnento fíxo, tlos scrviços rlefinirtos em ],ci
«tnrlllcmcntar-.

Arl,igo {)t - Par;r os efcitos de inr:idências do irlposto, consitlcra-sc
senriço:
[ - l) rlo 0.t lrhnlcr.int onl (, p,.r'siarl(,r;
Tl - o do donricílio tl(, pl)stador., na firlt.a (lo estabdociutento;
III - o kxal tla obr:a, no caso rlc construção civil.

lrral r lit prrxlaçâo rkr

' § 1'- Consitlera-se esl.al)ele(iiütento prestárdor totkr e rluakltrer ltxral rmrle sejarrr plancjarlos,
orgrrnizirdos, conl.rat,a(los, arlrn inistrados, fist:alizirdos or.r excctrl.atl<ls os sorviíjos, de lirrrna
l.otal orr pilr'(:ial, de morlo pcrrnancnte ou l,cmporário.

IQ
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sEÇÃO V
l)A,S ISIr-NÇÔFlS

Arl.igo 5l) - SÍi() iscol,as rkr irnJrost,o:
I - a lrarsrnissãr, deoorrente rla execução dc planos dc habitaçã'par.. poprrlação de baixir
reDtla, paLrot:inalos orr exe,crrl;ados por órgâos públir:<» tlu sgus agu]tÉls;
II - a lransmissão dos bens ao cônjuge, em viltudc tlir <x»ntrnicaçi-io rler:orr1;rrto tto rcginrt: tle
lleus do casÍrmcotl>;
Il[ - a trarrsmi,ssr]o eDr quo o alit:nante seja o I,oder púhlim;
lV - a intlenização tle bcnfeitorias pelo px)t)rictlrrj'o ao tocar,ário, «rnsi{erarlas aquelirs rle
acorrlo <rrrm a Lei <:ivil;
V a extirtção do rrsufruto, tprantlr o scu i,sl,itrri(l()r tenham r:onlintrarlo tlono da nua
lrnolllicclado;
V[ - as l,ransfcrôncias de imóveis r]esalrtqrrjirrkrs para fins de roforma agrária.

CAIJÍ'TUI,O IV
DO I I\41'OS,t1l SO t{ , SEIiVtÇOS

slr(.)40 I
DO P^"Pq (;ERAI)OR
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§ 2'- I';rra o rrrnprirnento do disposto no capul, deste artigo será irrclcvanl,o para
carar-'terização dc cstallele<:inrcni.o prcstarlor a dcmrrninação rlc sr:rlo, lilial, zrgtincia, srrcrrisal,
cscrilório, krja, oficina, mal,riz ou (lunis(In)r 0rú,ras (1uc verrhanr ir ser ut.iliTit(làs.

Arl,igo 62 ' Catla esl.altclecirn(lnir) (to nre-(nr() (t)ot!ibuintc í) consi(lorÍnto aulônomo para (l
r:feilI, oxclrrsivrr (lo L'scritrlrâÇâ{) lisr:al c paganrenl.o (lo i,nDosl_o relalivo rros servi<;0s
pr'ostixlos, rcsl>onrirnrlo a otnl)resa pclo imlx)sl,(,, bern como por at:rósr:irrros e mull.as
r{)f(!rcntos it qtra)rpcr rrm deles.

Âr'ligo tiil - O r,unlrilttrint.c ([ro oxor(rr mai-q dc uma das al,ivirlrrlus re]acionils na talrcla ll
fi<::rrá srúeitQ à incirlôncia rlo inrpost.() sobrl trxlas elas, irrclrrsive quanrkt sc trat,ar (lc
proíissional ar!t'ônomo.

suÇ^o l r

l)o suJr!t't'( ) t'^ssrv(.)

Ártigo 04 - Conlrihuinlrc (lo irnln)slo ó o prcstâ(lor rlo scrviço.

I'arágralo Únt'.o - Não são trntrilrtrintcs os qnc prestam sorviçoÍi cm rolação tlc en)Drego, os
trabitllrarlores itvrtlsos e Í)s (liretorcs c mcrrrlltos de qrnsellrrx trlnsrrltivos e fiscais de
s<x:icrlntlos.

Ârtigo (i5 - Os rrrr t l.rihuini.r:s rlo imposlo suicitarr"se às sngrrini.cs rno,JirUrlzxie rhr lirnçarncnt.o:
| - ;tor httrnologzrçiio: at[tclcs r)r.lio ünln)slo t(lrllir por. lrirsc rlo r:ák:ulo o pr.e,;o rlo scrviçr) e irs
stx'icrlatles dc proÍissionais:
ll - tlo ofÍr:jo orr tlirí]l.a; os quc Ircslirttm scrviço"- solr ir ft)rrna de trabalho pessoal.

I'arágt'ifo (tnit:tl . ,{ )cgislação lrihul.ária esl.alxrloccrii as uonnírs u crlntliçõrrs (,1)cracirnrais
rolal ivas a(, litrtçitrncnto, inclusivc ns lripói.uscs rkr subsl,ilrrição orr irltcração ttirs rnolalitk.rtlus
rle lançarncnl.o estirlx:let:irlirs no! iocisos I e ll dcsi,c altií{o.

Arl igo 6(i ' O lornrtdol do scn içr íl reslr»rsável pelâ rolcnçào c t)olo rcr.olhirnenhl rk) inrp.lsto.
ató o <li:r l0 (rlcz) rlo môs scgtrint.c em qrre o l)aganlent{) tivcr sirlo efcl.uarll, quirnrlo o

l,r'esl,âdor (lc serviço, r:onr tlorrrir:Ílio no Muni(Íl)io:
I . Írlr elrpresa c Dão exriúir nota fis(al ou orl,r'(l rl(xrumcllto Pernliti(l(, pelit logisla(:ito ou.
tlrrar«kr desolrrigatla, rriio Íirrncccr rccibo rú quâl csúojâ expross() o núrnerr rlu suir ir)soliçí-io
nl) r:adasl.ro tril)uttil'io (l(, D}t!oicÍl)io;
II - ftrr profissionaI aulônomo ou s(i'iedade rlc lrrofissiorrais c trão al)resurtal c(,rnl)rovirntê do
inscrir,'ão no carlirsÍ,'o tributár'io (lo Muni(Ít,io.

§ 1'- A relençâo tamlúm será efcúuada sc, obscrvatla quakltrol uma das hipól.e;cs rcÍerklas
nos incisos I e ll rleste art.igo, o presÍa(lor (le serviços, inrlcpcmlcnle di) scr (xnpresil,
grrofissional autôn(»r(, ou socit:rlarle de proh-ssionais e du seu domicilio, estil,r)r l)r'esi.and(]
quaklucr trur rlos selviços rehrrirkrs rros Ítens 31, 32, :,3, il4 a il6 da talre]a ll de§l,o có(ligo,

. incluÍtlos nosses os s(:rviços aruiliales e c<»nplenlenl.ares.

§ f, - l'ara a r(!lcnçâo, cal<:uJar-so-á o imlx)sl.o ítl)lioan(lo-so íl itlÍ(luolír (lo 30À (l,rôs pol ccnt(,)
srll)r(: (, l)r(.ç'o (l(, sílrv iç().

§ lf - O rrsponsávd lx-.la rel.ençrir) rlÍrrír ao l)rcstark)r rlo scrvirlr c(rmprovzr!)ll) da retcnçãrr
olirl.rrirtla.

tí
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Il - ernil.ir rrol.as fiscais drr serviÇr\s ou orrlr.í)a íknrnrerrlns arlntil.irll,s p(,lo í)rgâo l,r,ilrut.ário, lxrr«:Írsiiir) (lít lrfl)i^l.açâo rkr scrviç(,.

Arljgct 72 - ctrtla trsl irlrrkrior(xll.(, tltú (rs(x.iluritqiia i..il,.ttítIia pn1pri,. vetlarla suartnt.ralizatiàO na nl;ll.riz 0u cstal-lelcrtirn 0Dto llrinr:ipal.

I'ar'ágr.aÍir (rni(x) - Oonstitu,lnt insi,nrnrontrrs auxilitrrcs cla csr:ril.a l.rilnrtllril t:s Iivos dc«)ÍÍ irl)ilir larle gerirl rLl conrrihuink!, l.ar)ro os <ro srrso ot,rigarr:).io (l(ranr,() os ruxiriarrrs, osthx rrmcrl,os fiscnis, .s guian rle pagamertr) (lo imposrí, c"<rtrnrrrü 
-trr*"rrnr:rrros 

ainrta- que
Íxlrtcn«rrl,es ao arquivo dc l.r:rcr:iros, rluc se relircionc rliretir ou i 

"t;rôra-t,nr" ,,,i,,'irslirrçenronlrx cfur.ul,lrn rra csr:rir,a íisc:irl orr trrnrcrciitl d. contrillui^t. otr ,.(!sr)onsávêr.

^rligo 
7::l - a lcgi-slação Í,ributária nruniciltal definirl os prtr:rxlinrcrrto (lo oscrituraÇÍio e í,s

a.rjbut.os e rrtorielos {c }ivros, nol,as liscais o rlemitig dtrrrnrenlos â sexln <rlrrigaloriamcntr:
Lrliliziltlos peJo rxrtrl,riltrtitt{.c, iur:lrrsivc as lripótcs(.s do trl,ilizar;iiio rlc sis6.:nrtrs ikÍrônir,,» rtoprtrcssanrerrlrr tlc rlirtk».

§ l" - ,\s ,(Ítls fiscâis srrD()nrl, podorâo ser irDp'essa. rnuriarríe prévia arrl.orizaqàr, (rrl 6rFâ(,
ttilrrrlír'io.

§ f - .A irgislar;iro trilrutária |'tlerá cstahcr.r-'.r rs hiDór.r)sr's e as r,^dições ern (rue a norÍr
[is<rrl lxxlerá sel sLrbstil.uida.

§:f - As emprcsirs lipogr.áficlr,c o congôrrrtrrt"- r,rrrt reajizetr t.rar.ralhos dr: itrrlrressão rle rrokrs
fiscais scrão obrigallâs a tna.r1,í'r' livro lrlrr regisr«r r)as rloe lxrr.rvercrr omil itlr. rra frrlma rla
lcgislirçiio tributririr.

§ 4'- ()s livn», i)s,t(ÍaS fi^scais c (rs tlmtrnrotll,os Íjsciis sonrerrie prxlorão sllr rrt,ilizirrlos rlrlrois
(le iruter) Liírrd()s , xr kl (»:gão firzcntltlr.i(,.

§ l'f - o r:rntrilruÚrt.e íica o'origadcr a,nar)r,or, no scu estalrulccimento orr rro seu tkrmicÍlir>. rrzr
fall.a tltrrluctc ('s livn,s lr os rl(rjunllltíti fiscais pckt priyzo dc {)b ((:incí)) íltros, (.(»)taíl{)s,
ro-qpectivan)onÍr!, (lo qlcerr.amento e dlr crnissãri, bclrr corno a exi[ú.krs aoJj ag(!nt,es
l,riltul 1»:ios, -ccotpr:c que lcrluisitartos.

ArliBo 74 - r\ hgi,slação triburária poderá cstaLelccer Bistumas üimpbÍicÍrrir rle cscril,rrrtrq:ão,
inclttsive stta tüspetrsa, exteusiva à tota t'iscal c aos domaig d<rcunrr:rrlos. a grtr tlitíados
pel.s pe,lrre,as ênlprosils, micro curpresas c (xl^tr:ibrri*tes de rrrlirnentitr r».garriztç!o.
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SÍ!)(rÃO V
DAS tStiNÇÔr)s

Artigo 75 - As isen(ões soÍíj(, ospeciÍit-atla.^ em l-ei Comple[ronl.cr.



Ârtigo ?(i - Â i;rxir tb so.viçts rrr.bartos t(!ln «)nlo fílt{, geritd()r a utilizírç?io, efct,iva orr
r)(Íonciirl, rlos survi,;os 1lírl.rlicos rnunir:ipais, espccífic.os e divisÍvcis, <le colrr.a rll lixo c rlr
litnpczir u ooosorvar;ão tlt vias c logradour:<ls D(rblir..os. prr:_oturltrs polr MrrnirÍpirt ao
corrl.ribuinte olt r:olor:arlos r) srra disposiçzio.

Artigo 7? ' contribtrirrl.c da taxa ó íJ Dr(,plidi1rtr, o titulat (lo donrtnio út.il ou o 1x»suitlor a(lral(trnrr l.ll.rrlo rle bem ínóvol sit.uado r]o terrilório ([o Mruricípio que sc ut.ilize r)u t.cnha íi
sua rlisl>osição <lrurisqrrcl dos scrviços públi«x rcfer.itlos no arl.ig(t a,rt.ot.ior.

[)arágrafo íuliL\) - Aplica-se il taxâ de serviços urbanos a rcgra tle solirlaricfladc p.ovistii r]o
irr<:iso I rlo irrt,igo 20.

st.)(.:Áo tl
JX) CÁt,OUr,O r,l l)0 l,tu\ÇAMEhrlu

Arlirtr ?8 - A taxa rle scryiços urtrirnrs côrrcslonderii, enr rclar;iul a r:arlâ rrm tlrrs sewiqrls. r)
qtranti<lttrle dc t,Íl"Ilt ' Llnirlade t"iscal tlc ]icfurência - , lr ítud se t'efero o alligu 1!10. sugrrntlo
as lrilrót.cses relacionadas rra titbcla III que illt(:Sra rlste c(xligr).

Arl.i8íl 7$'A laxa seIá lançarlo, arrrralmorrir:, colr basc nos tiarlos tlo carJtrstro inxrhiliário
l ributririo, prelbren(:ialm eni e cur «n)jltoLo rrrm rr irupr-.sto sobr.u a yrr.opr.ied;rde llr.crlial c
tl? .ril.oridl tlr'b na - I['TU .

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

(,;AI'Í1'UI,O V
Í)Á '|AXA r)D §l:RVI(,nS r.ntBANoS

sEÇÃ() r

LX) IrAl'O.i{tR l)oti ll t)os coNl'RII]UIN1'I.)S

sr,)(jÃo Iu
D^ rilrN()À(,

Árligo Í)0 ' I"icattt istrrrtas de pagamonio dirs tirxâs r)rr sewir;os rrrbanirs as 1rr:sslrrs í1sic1s rlrr
jrrrirl icas rlcfin idas'-,nr lr,j Oornl)lornent.aÍ.

CA}ÍTULO IV
DA TA-IA L)Ii) SUITVÍÇOS DÍ\TIIS()S

sriÇ^o I
I)O FA'I'O OIrlltAl)Olt li l)oS ü)Nl'ltltlUlN!]iS

^rt.igo 
Íll - A Í.axtr rlc sr:rvigrs rlivo:sos l,cm colrto firto gcrador ti ul.ili.zaçâo rfirs scgrrirrtns

l - at)rceoBão, dcp6sil.o r: libr-'ração de aniurais, tk: vcÍcuhls o rlc ltons e mcrqxkrrizrs
aprccudirlos;
I I - rrr:ntil.érios.

Ârtigo 82 - (ltxrttibuinte tll l,axit a que sc rclcrc o irrl-iBo aníÍl.rior ó 1 pcssoa llsir:rr ou jurÍrtit'a
1ltle:
I - seja lrropricl;ária orr lxrssuidora a quakluer l.ítllk) (l()s arrimais, yeÍculos, btls e
ntcrr:itrlorias ap r'eendirlas;
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ll - r'crlrroir.a â l,resLix,.ão do scryir;os rolar:trnarlos rrr»r (.ernitér.ios.

I'nrágrafo único - Âprica'sc à laxir <re sorvü,:(,'r (lii'erÊ(,s a nrqra rrr: $ 'ri(tarirxta{le r)r(,visrÍr .roÍx:,so I (lr) ar.l.ig() 20.

oo «:,ir,r :ur.ri[(ii1,1.1,*rnr,,,*r.,,

^rl iso^ 
83 - a tirxa (lq servi4írs tlivrrrsr» «»:rosponrlcrá à qrrantidado rle LlnIl . Llnirlarle Fint:alrlc llcÍcrêrrcia' . ir qrre se ,(:fclo i) arr.,go .rzo, s,,gunno ,À-i.,,liiât.r..," i,r""i,,tna,rs na tar,rra rv(ltre integr este código,

Ârtig'84 ' A.rirxa tle servigx aive'gtxr serí lançarra rrr: ofÍcio,u (,nr baee em rrrx:raraçã, rrosrrsrrírios, na lirn»a rlefinjda nu )egislar.:ão tribrrferio n,,,,ri".lpni.- 
' "''

(lÁIr1'U L() Vtr
1)A 'l AXr\ l)lr,'l,tCIi)NÇ^

Í)o l.'^,t.o Gr,lnADr.*Tlrtl,l (l()N,l.Rlulr.l.lrcs

^-Í 
igo u5 - 

^ 
t'axa (le lici)rlça íem como Íhr,o gcrirdor o cxer.r:Ít:io tr:gurar 1ro r)rxrcr. <lc I\rrÍcia tro\'[uniclDio, nr(x]ianr.c rrt.ivitrarre qrro, rünirarrrb .. ai",.irrirrir,rn (rir)ikr, j^r..r.r)ss. r)ulitrcrdr:<Lt, r'ogrrtc a pr.ól.ica de at0 ou abstcrx,.i-lo rte taf.o, errr rrrri,, ,f,, ill,er.{lssc Ílibli(x)(r,nc(!rlÍlcll l.():

l-- à segrrrançir, à higicno, à r'rdcr», l) tranrlrririrrartc rrírhrir.a e ltlg r:osturnrx;ll - ir rlis<:illlina da prrxlução c rlo utcrr:arlr;
lll - tu exu'cício rle atividades ccooôrnicas írí:rx)n(rcnr,os rrc rpnccssâo orr autrrniz;4ão tro D,:,crermunicil)itl:
IV - ar> rt:speito à proprierla,Je e ao.- rJireit,os indivi<huris o r:olotivo,s.

§ 1" ' Qualtlrer lossoa fÍsictt ou jurírlica rle dinril.o p(rblico otr privarlo rlepenrle rlo lir:errçaprcivia rla AdmiristraÇâo Mtrnir:ipal nara, rxr terr.itúrio do lt{ttnicÍpirr, ,lc fr,.-a lr".roiurort'finlelo)il.elrte (,u t.t)mp()rá.iit, cm estabelccint(!rrto [ir(, ou nio:
I - exertr:t: quâis(luer ativi(ladcs conrerciaig, irrcltr_ql,r:iair, produlr)!-as orr tle Irr.csl;ação rkl
serr,iç:rrs;
I Í - uxrrutar oltras do cooslruçrio civil,
III - l)r(»novet. loteamentos, desmemhranreDíls orr renreml)rarnenhrs;
IV - rx:upar.írrcas enr vias e lograrlouros pútrlirxr;
V - pro»rover lltrtrli(:i(laü) n{)í-liar)te a utjlizaçãô (le :

a) Dainóis, carl,azes ou anrinr:iris rras vias c hgrudurrnrs ynihlir:os, irrr:lusivei Iet,reir:trn ç
senrelltaÍltos nils I)artc$ oxtcr.nÍrs (los ediÍIl:ios p;)rt,ictr]ares;

b) possoas, lr:Ír-'rrtc», ir'irnais, auk,-rarantcs ou r;ualqrrr:r. outro aparcIro sonorr orr rrcprojcçào rle irnagenr, sÍnrl)ol()s, mensagcos nas vias c iog.a<kr,,rrrs piilllirr>s.

§ f - No cxoa:Í(:io da at.ivirlarle 
".rguladrrra 

â rlue se referc estc itr.l,igo, as a.torirlirdes
munir:ipiriq, visanrlo trnciiiar a c,onr:r:ss:io da lirxtÍrçir pr. ,endirla rrlnr lrlarrlc1irntenlo fÍsi11r c o
desenvolvi,roÍrto ii«:i.er.r»rirnr icr r rr, rounic(lio, .revarãL.m c(,lrt, ertr.c (,ut,.)s í'irtores:I - o lanlo da ítl,ivi(lade a scr ]iccrrr:iatla:
U - a ltx:alizaçiio rto cstallelt:cirncrrto, sr for o caso;

la
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lll.' as t etrxrrcusiõtls tlir ;rrática tkr iitrl rnr rla abslençiiu r1o fitt.o para a <lx»rrnirlarto e . nrei,
lrnrbit»tle.

^rl,igo 
ti6 - 

^s 
lic.enças serâo «rn,:ixlirlirs cnr obstiência à ltglslaçã<l ttsprríÍica, srr5 3 Íir1r.rr.r rleâlvil.á, {) qtral rr»rt.er'h o prlzo do srrt valirlatle, devor.á ser 

"rilri 
k, à fisr:aiizaqijo, qrranrlà

srrli(!itad(,, e fr(-'ar, scnlprl:, exlrlsl.o t:r» )txal visível.

Arligo Í17 ' I,rlt4re.tkrntenrente cra lrévia rir:enga e do req)ectivo rrvarit, lodí€ âs pessoâs
li(rn-citttias cstâ(' srúeitâs A coDlitar)r.e lisr:ariz:rçâo rlrs autárirlarles Ínuojsiplis, som pré,via
rxrlií'icaqão, rrxnunk:açiio ou zrviso dc r;ualrluer nal.rrrcza.

ParágraÍo úoirxr - o licerx:iarkr é olrrigarkr a conrrrnicar ao órgãro trilltrtáti,, rlentro d* ;r)(t.rintl) dias, Jrara lins rlo zrtualização cadastral, as seguirúei «:or.rêrrcirs rt:lativas ao sgrr
esl itbclccirnentrl;
I . ali.clação da razãrl sot:ial orr do ramo rltr atittlarle:
Il' :rltrrrações liscais rb csrabelerirnenlr.r.

Árligo 8tl ' (lrrrtrilxrirrt,e rla tárx, ( ar [rosso. fÍ-§ic. orrjurÍrlica bt:.oÍi<:iária rla li<:rlrrça.

['irrÍrglalir úrri<rr' arrlic:a'se Í) t.axa dc )iccnça a lcgra rle solidarjedarle r]rsvjsta n1 incisp I rlrr
ilrtigo 20.

srjÇÀo Íl
IX) CÁLCtjl.O ri t)() t.ÂrlrlANíENT()

futigo 89 - A taxa tle liccn;a corr.r:sllrrrrl:r./r à rlrrarrtirJade ,Jc Ullllt - Urrirlirdr: Itiscal tle
llef'rônr:ia, a quo se retere o arljllr 120, sogrrrrrlo as hipól..scs rulacignltlas nir Í.ahela \/ qqe
ü)l.egca esto código.

I'arágrrrfo Úni<rr - No primoíro exerci<:io dc r:oncesst-io da liccrrça par.a krcalizaçâo c
If unciolrament,: de esti:bolacürreutos, a l,irxi) será tlevitla lrrupolcionirlnrirrto ao n(unero rk:
meso$ re{il,antes u(r aI}ir.

Artigo í)0 - A taxa de licerrca scrá lrrnçir{3 dí) (flcjo orr com L;rso eru tlcclaraÇã«r tios
Iiccm:iadm, na frrrola definirlrr na legislaçiro tritrutlrria.

SIiÇr\O lll
l)^ NÀo rNCtDÍlNotA l,l DÁ lsEN(:)Ão

Ari11o 91 - [i'ir:am exr:luídos tla in<:irlônci:l da t.axa de licença:
| 'tx anúncitx tlcstirr:rrlos;r íins liL.rt)trúl)i(x)s, patriótiq)s, religiosris, otxrk'rgiurs orr ckril,oriris;
ll . as cxllrcssties morantoltl.e irrclicativas, l:ris «rru, de direçào, -"Ítios, filz(;ltlàs o granjas;
Ill - o [irnr:ionamunll tle <lualsquor rlas rcpartií,:(-ies ([os órgãos da arlnrinistração r]irr:ta c tlas
iu.rtilr'(luias Íederais, cstaduais, municill;ris e do I)istrito ll«leral;
IV - as placas in(lical.ivas. nos locais rlc «rnstnrção dos nt»nes rlc firnn, crrgr:nlrciros c
arquitctos, ,fospon-§áyeis polos projetos ou llela trxecrrção de ol»:as pitrticular.os ou pílblü:as;
V - as oLrrás rlc revesljorDr)lo dr: muro, gradil oLr íle «nt-stl.uÇão drt r:alçadas o, quítn(lo no
qrlirl,al rlas residônr;ias, de viveiro. tclheiro, gztlinheiro, r:aramant:hlio;
VI - ir rrcupirr]âo rlc áreas errr vias o logra(loulos públio)s por:

l(I
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a) Íêira rle livxrs, exl.x.rsições, (x)n(:e.lo$: rel.rotits, Iríilestrrrs, crtuibrênr:ias c rt:nritis atividtxles
(lc oarátor uoloriarncnte crrll,ro.:rl ou cicrlt,Ífico;

b) cxposir;.ics, l)íll(!srras, corrfcrôr)cia-c, pregar$es e dntrzris ativirlrrrtes rlo ,:r.rrrlxl
llíÍ.rrriârnonle rcligi(,st, ou ro:lliz,irrlas l)or {:andidarr)s e repr(]selrr.ar!tes rlc parl.irhs Iolíti<rrs(lrlritnl,o a fase tlo r:irtnpanlra olrsr:rvatla a )ogislação eleitoral eln vigí,r.,

^rtiÍjo 
92 - São itrsoLos (lo pagirrDelrto (lu Laxal

I- os t:cgos, nrul,ilatlos, exoolx--iírn:]i,§, inr,:llirlos . pessoas conl idixle sugrerior a 65 nnos, qrrrp
r:xorçarn irrdivitlrrirbrrente o lrcquorro <pnrórcio:

II- os engraxal.es o vr)n(l(xlores antbrrlantcs tlo jor.nais e rr:visian;
III- os.v.nrlrxk»'cs (lc ârtigos (le ilrdírsr:ria domésr,i(:a e tle nrl.e lxrpul'u ri, sra 'rlróÍ)riir

[:rbr'it,irçào. sern ;ru-ríli,l rle cnrl:rrrg:rr'los.

1Í'[]r,o llr
r)^ .4,1)MlNts'r'R ()Ào ]'rtlBU1.ÁtttA

( l^I)Í'Ltlt,o I
I )() Ó)tGÃO 1'kl,lo'l'ÁRr(_)

^rtie') 
Í)li ' Lci eslrxÍfir:a ttstabclc«:rrl a de r ror n inaq:iio, a r)stnrtur?r n as atribrriçr]us rlo /rrgão

int.egrâ*l., rlir irrhm il is l.r'irçâo dilrÍ.a rnt:niciIrrl enr:arrtlgarltr (ia gcsl.rlo trilruriiria. o qrrirl
,rbrrltcer'á aon.. prio(.íl)ir)s rle legalirlarle, i*rpesso;rlidrrrir, moralidade e pr.rbli<:irlarlc.

.l)arógrafo úni(x) - l)ara efeitr)i (lest,o có(lig(), o (rrgão r.oÍirrirkr
rlco0ntinar:ào rk' 'órgil,' Irihutiiri{i .

rresl.i-' irrl igo lrr:clrott'r a

Atti{o 9,, - 1)s carg,s ent r:onrissiio a as furrqir,rs do ,nnll;r.(a previ-slos na [,r:i r..[erirlir .o
zrr(igo ilnlcrior s(r'âo exercidos, I)rcfotenciítlnt(!ltl. l,or setvi(lorí.s rxrtllitnllts du car.go tle
ctrrr{!iral té(:nica ou ptofissional,

^ri,i!$ 
1)5 - () tirgão t.ributário e os su.vjrlorcs irx:umbid,s rlas furrr;ôr:s referidas l,) àr.ligí]

ani,crio!', sr-'lrl lrr'trjrtizo dtt rigor c vigi.lirnr:ia indispensllvois ao ltorrr rltrsornperrlr11 rle suas
lirlrções, irrqlrinriÍí:lo firr/lter. ltrrüssir)lr:rl i\s s.as .rÇ6os e ativttzrrles, r:ontratlo no
I)lirooiarrcnlr) li1l,i(x) c est.ratóKicu e nos nrccanismos rlc ac,onr[,anlramrrnto, cooln)Ie o
avaliirçâu.

Ártigo Í)6 - o (trgrio trilrrrlírrio en<:amilharh, ar.ó o final tle novenrbro rlc <:atla ano ao litulllr
rlo órgão ao qLrrrt esteja subo«lirarlo hierarqrricarnente, plarro de l,rabalho, no qrral estcjanr
detalhaLlos oii (rl)jetivos c ruetars e os respecl,ivos croDogramírs tlt: exccrrçãro. previsto l)ara o
exr:rc(cirl strgrrirrt,e.

l)ariigrirli, úr)i(:r) - Írl,ó o Iirtal rle feverr,iro drr aÍro subsrr(lr,lnte ao tlo ptan6 rltr tr.1|allrg
rcferitlo no (jírl)ut dcsle artigo, o órgao tribul.árir) cncaminhará, ao rn(rslno Litulírr, xrlalório
dc gestiio, dcl.trllrando os resLrltatkr.- obtidos, 0m confrorÍo com os progr.irnrarlos.

Arl,igo -1)7 - Scr'ão exctcidas pol') órgão tr:ibuÍ,rlrio l,orlàs as lunçrius refitrell(r:s a
(:a(lastranlerrto, litn(aoteniu, <rlbranqa, I'eoolhinrent,o, rest.ilrtiçi.lo e liv:alizaqão tlo trihutos
municiÍrais, apliur(rào rte scnqries l,or.inliirç:io r]s tüsposiçries rlesl.e {)(xligo. Ixrm corno as
merlirlas tfu plevcrrçâo c roprcssâo i)s fr;tutles.
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()1r,Í'ntr,o It
txls t,t()(), D IÀ4lrN1\lS

sri(lÃfj I
].X) CAI,ITN DÁRIO 1'ITI BUTÁIII()

sDÇÀO il
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.)1

MUNICIPIO DE

Artigo l)ti - No oxe«:ício de suas furrçrics, o órgão tribuiá(io rrarí.r lrro[cr:ôocizr r4rtrrar.ir»r.l aD)ótoílos (L! tr,ballro atravós <irrs <1r.r.is À procrxlinrcnr.» c'(]r,inas parir coteta rr.ittft»'rrraçôos catlast,rais se.jarrt dc sua iniciâtivír e rcsl,rinjarn aí, ltrínirrro inrlisJrcnsívcl aparl.i{:il)açí-io (los contril,uinúes e re-§poÍtsíyei-.i.

Ârligo 9Í)'()s scrvidorcs LÍ.arros r':o óqaão ttibutári(,, scrrr lrreirrÍzp tkrs atritruto,c rreurbirnidadc e rosr)oilo, rlir rz-io assisiônr:iil tócnica aos <rrnl.ritrtrirtcs, prcsr,lntiir-ltrcs
()-§í:laríxti!n(xll(,s sotrrc lt i rr t orlr.ol lç.,io o a ficl obsen,Íinci:r na tolaislâCrio 1.,:il)utária.

Artigo 100 - os praz-,s fixarkrs na logislaqio triblrl.áriâ do NIunirÍpi, scriir) contí.rros,
ex<luintb-se na strâ (:onl.âgcnr o rlja rltr inicio e incluinrkr.sc o rlo ver)cimrnrl.(r.

t'arígraítr (rni«) - A logislx(),ro t. rrrrária prrJor'á íix;lr o prazo ern diag ou a dirtir cc).tlr Dara opagaínent(, dírs ol).+iaílôes.

Árl.igo ,01 Os lrr.az,.s só so i,iciam orr !írtcem otn tlia rJc ,lxpe(lietrr(l ru».rnal tlo órgão
Í,ril,ul,íirirr.

Par:1graf<r írnirxr - Niio urrrrcrttlr a hiDrlte.^c pícvistÍr rcst{) írrtigo, o inÍ(io orr o fim rlo prazo
será transferirlo. aut,r)D.raticamonto, para o Irlirnr,:ir.o rli;r frt.ll segiii.ritc,

AÍl'iso 102 " Ar'ó o final dc drzcorrrro do cirrriL arro, so'ír baixado l)cr:r.eto, trrnr base enrproposta do órgÍio lril)ut,ário, est:rbeler:on rft r:

I - tn ;lrazrX tle v(lr)(:i010ÍllD C i)s crlndiçôL.S {le llirgarnenl.Ô rlOs trihul{ls Inu t.it,ilis;ll - os prazrs e ;rs t.0 rlições (le al,fesenl.irí,.iio (lc rr:querinrcntos ui",rrr,tr, ,r a,*,u,rt nt:irnr,rtllr tl(, 
i

imrrnirlirrltrs e da, is()nÇôes,

Artigo 103 ' o órgão tribrrtário far'íi impr:irnir e üsr.rirlrdr, scÍnr)re (ru(! Íroc(lssáris, nr«rr)lí,s (lo
tleclarsçr-res o tte rtrrcunrentos qrrr: ticvanr se. p"e,rrchi,.los olrrigatr,rianirrnl.c, 1x:los(i(,ntribuinl.es c responsírveis.

Parilglafo írnirrr - Os nr«l:krs rrfrrrirlos no câllrrt (lcsi,e artigo conll)rij(), no scrr ctq)o, iliinrihuÇ(ies c os os<:larec:jmenllrs irdispensáveis rro ení.cntliàenlo tlo l:tr teor t, da ,sua
obritaÍoriedadr:.

Ártigo l0'l - Ao «),rril)uirrr.. ,u res;xxrsávcl é facrltarl, cs«r]h.r. 
' inrlicar., ao órg;io'tribtll,ár'io, na fitrora e r)os }rrtlzos Drovistos ern regrrlamerrl{), o setr rlornicílio tritrutário rxl

Município, assinr enr.e,dido , )ugzrr .nde a pessoa [Ísic, ou jurÍrritn treserrv.]ve a srrir
ativirlade, rcsponrle por: strâs o[::r'igat;ões pcrant.tio Mrrnidpiti, assinr crrtenrtirlo o Iugar ontlc n
pesst,a [Ísit'a orr jtrrÍrlit'a rlesoovolçc it sua ativi(la(le, ,o"irl,r,io I,,,. 

",,ua 
obr.igtr,.irr:s"pcnrn I c rr

MturicÍpitr c prat,ica os tlcnrais aí)s qur) conslitue,n o.i pn"",u, vir. a rxrrritillir.olrr.igaçà,t
l rillutária.

)
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§ l' - l,Ia llllll do uleição, pe lo ca)lrt.ribuj n t e .ru rcsponsável, (lí) (loln irÍlií,, l fibutírr.io. r_urrsirltra -
sc-á como l,irl

sri(,)À( ) Iu
t)r\ tl()NSU li fA

/úuN,clPto oE

I' rgrrirnlo às l!.ssr):ts .ar,rrrâis: ir s.a resi(lêrciír habitual otr, §)n(ro esta ior:err.a ou
tlesconltcr:idrr, o ccntr.o lrabil.tral (le suas aliyi(la(lc§:

II- qtrantlt i)s ;rcssoas.irrrÍrlir:zts tlt rlireilrr privarlo ou irs firnlrs irrdivitlqais; I lugar íle sult
sr(lc oq, ern lelá,.:;jo aos ílt()s ou l:,t()s rltrl rltrrenr origêm à r,br.rgaçiio l.rillrri.áriri o rkr mtla
o-*hrbeleoin)(!n1,ô:

llr-- qrrankr às Iussons jurÍrlicas do rlireito púlrlico: qual(rqer (le suaB rep;11,içr-[8 no rerrirín io
rlo MurticÍpio.

§ 2'. (iuanrlo não r:'tdxrr a aplir.açào rlas regrn l»:e'istâs n' irrr:isrxi (lo t)ârágrafo ânl,erior,
rx»rsitlcra'sr-à rr»no domicílio r.ribulário rlo c'ontribuintr] ou responsável à luqar. rla sit.rraçiiti
rlos berrs rtu tla t,r:orrônr-:ia rlos alos ou lhtos qrrc tlcram ort porloritr rJar origonr i1 obrigaiaio
l,ribúílriÍr.

§ iF. o órgào r.ribLrlírlio porlo rc<rrsar o dornicÍlio eleitr,, quan<lo iirra lqrliz,rr,.ãq, A(rlsso orr
tPulisqucr olrlt':l;^ cârir(:terísl.icas inrlnssibilitt:rrr ou dificultern a zrrr:(.I:arlzrçiio e a fiscalizrrção
do tribulo, apli<::rnrlo-se, cnl.iio, a lepSa do parilgrafrr itnterirtr.

Ár(igo I05. () rlonrit:Ílio ltriLtltátio será obrig;rtrrril»rr)!rtr) c(xlsigt'!itdo rrasrl trretiçõos, grrirrs e
írul.í()s íl(x u rcrrr.eti rltre r» olrrig rlos tlirüi.rr] (nr (lcvar)) aprosílnr í. ao (n.ga]o hiilrutírir)._

I)arilgrafo írrrürr. Os insr:r'itos no catlasl,r<r l.rillrtiirirr cr»nrrrricirrilo tlrda nrrrtlançlt tle rloynitÍlio
no;lnrz;r rlc ilO (l.rirrt;r) dias, conti«los a parlir rl:r <rcor.r.êrrcia.

^rt.iÍ{ô 
106. Ao co.tril>uinle ou rrl ,reslxnrsávcl ri assegu.ada cr dirr:it-o rre efi:tuar corrsrrlta

sobro irrteqr'etirção (! í{)lic:rÇâo rla lcgiii)ar;iro tritrrttária, desrlc que fcila arrl.os íl(r aç?-lo
LlibrrlÉria r: om ollerliôncia i1s rror»ras aqui Í!stabcl(rrji(ías.

Arl.igo 107. A rnosull.a seril fcrrnrtrlada ai.r'âvc6 (1.! petiçâo e dirigida ao i,ir;rrlar tlo írrgâ1
l.ri[rLrl,ári0, (r'm irpresont ção clara e precisa do cirso c$ncroto e rk: todos <,s r:lenenl,ls
imlislensávr:is ao cnlen(li,rcnLo da situação rte far,rr, indicados (,s disposirivos legâis, r)
insl.r:uída. se !tec(lssiirio, c{,nl (locumeutos.

^rtigo 
10Ír. Nuohum pr<rct-.dinr(lol.o tril)[rtilrio scrá promovirlo (x,nl.ra o srrjsilo passivq, gnr

rclaíjão à cspó(:io consultatla, (hrranlo â lnrrnitflçiio da cor-rsulta.

l'.rrilgr:afrr írrritxr. os cfeit.os Drovisros neil.ê a[tigo não se pror)trz-irà() r!m ,.elaÇ?]o i)s (:Í)rrsultá§
D'!erarne!)te l,rotelatóriâs, ássin enl,endi(tâs a§, (Irc verseru sol]re disp(]sitivos claros tla
Icgislaç;io tril)utiiriü ou soltre lcsc de dirci[o já resolvirla por decjsão a(tlI inisl,ral iva
tlcfinit.iva ou jutlicial passirrlir ern julgado.

Âr't.igo l0l). ,{ rosl)osta i) r:ousulta cr)nsi;rt\ri oricrrla(,,í:io a ser.sugtri(la por t,tltos os servjrloros
(io í)ri.(iio t.ril)rl1árrtr, snlvo sc trascrtilir 0nr clemr1lrlos irrexatos lirrrrocitl0s 1l0lr rrrnlril.rui»1.r..
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A)'tigo 110. Na hipólese cle mudançir de írriant?rçã() tritrutár'i:r, fica rossalvario o <tireitrr
íIa(}l(!les (luc arrl.criormer)te p«rctlr:tern rlc acordo «nlr a orienl.aÇã(l vigent(], at.ó a (lalir rlu(!
forcnr ntÍiÍicarlos rla motlilir:ix,'ão.

Artigo 1ll. Â forrnulaç.ão rla «)nsulla nio terá efeito srrs0ensivo $o[)rc a (obrírnÇa rle tribut,os
o Íesl)ccl,iva$ ât.uâlizaçõ')s e l)t:nâli(li)(los.

Par'ágralo único. O corrsulenle lxxlerír evitar a al.uâ]izaçâ(, n(rÍlct.árifl e na r)neraçiio (lo
rlólrito adrn inisl r:at.ivo das irDt)o'tiirx:ias qu{!, se indevitlas, sc.ão rÍ)sl.ituí(las atualizadas,
dentro rlo p[az.o de 30 (l.rürl.â) <lias conl.arlos da no fir:açâo ao consulcnte

Artigo l12. O litular do rírgão tribrttário (lar'á resp(,stâ à r:onstrll,a no praz,o dtr ll() (t.rilrkl)
rliis.

l'arilgral"o írnirrr. l)o rleslraclro pr:oleri<lo om pr«:esliír rle trtnsull,a t:ilbttrá petlirLt rle
r:ccorrsiderar;ão, ,)o Irraz) tle t0 (dcz) dias, conía(los da sua ,rotificaç?-ro, tlesttc rlrre
lirrtlamerrtatlcr cm nr»as zrlcgaçôcs, ablinrlo-se mrvo prazo rlc l|0 (l,rinta) rlias pirra íi lcst)osla.

I- Í'Írtrimônt), ronrla ou serviços:
a) da união, tlos F)-stzrtlos, do l)istlit,o ['hrlor'irl, thrs Muri(iiDi()s c (tâs rospoctivas autflr(luias 0

lirntlaqrit:s;
l.l) tlrrs partirlos lrolíl,icos, inchrsivo stras {irntlirçrles;

c) das entirlatles sindirzis dos tralralhrxloles;
d) {tas instiluiÇúes rle tllucação tr de assistência srrcial, sr:nr firrs lucrativrx;

If- l.enrph,s tlc rluu)qrrer r:rrlto.

§ 1". 
^ 

v({laçi]o rl<-r irrciso I alÍnca a, é cxtensiva às autar'([rias instil.uÍ{las o rllanl.irlas 1rt:lo
Porlcr l'(rlllico, no (lue sc refolc ao patriruônio, à renda e aos sen,iços virrorlockrs a srras
finalirlzxlcs cssfl)ciais ou delas dccorrontes, irras rrão exonero o ])r'onritcnte conrl,rarlor da
obrigerção tft: llagar irnllosto rclativamerrt,c ao bcm im(rvcl.
§ lf. A vcdaçiio rkr inciso l, alÍneas b, c e d, ó sultordinada à obscrvârr:ia, pelas insl.il.uiçax)s (le

cducagritr e tle assistôncia 6firiâ1, rlos seguirrtes r()(luisit()s:

I- Nâo ,ljstrilluulr qtralrprer parcela do sctr patrimônio otr de srrits r:cndâs it l,ltrrlo tlc lucro ou
parl.ioipação no serr rr:srtlt,ado;

II- Áplicar integrahnente no llzrÍs os seus recursos na marrut.t',tlçaro e no rlescnvolvirnerrt.o dos
scus oltjet,ivos srriais;

III- Manter escriturâçã(, de suas leccikts e tlcspcsas em livros rcvestid(rs dc fornrrlidarlos
r:apàzcs tle irss(lg ur:at perÍeita cxal.i(lÍ-io.

Ártigo )1.1. A iscnçâo (r a disperrsa (lo pagamolrto de trilrtrhr. cm virturlu tkr tlislrosição
expr'ossa neslc có(ligo or.r cm Lr-'i r:specÍlit:a.

/ÚUN'C íP'O DE
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Arl,iÉo l19 - §erá rcsponsallilizit(lo peiisoalmcntie o servirlor tlue r:xlrcrlir (!cri,i(lão n']gírl.iva,
com ou senl tlolo ou frautlt:, quc (:1lnl.olrlra orro (,onlxa ir fazr>ndzr Ivl un ic\ral, pelo l)urgaÍr]enlr)
do (:ró(lito tribui.ári() e snus :rc ríscirnos legais.

I'arágraÍo Ír.ico - () rlisposto uestc artigí) uâo exclui a r:esponsabilitlarle r:ivil, criminal c
â(hninistrativir (lue (Í)ul)orf e é extcnsivo a quânl.os colabol:eÍn, por ilçiio ou omissí-io, no er.r.(,
(x)Í)l.rir o L4rrDicÍpio.

(,IAPÍ'IULo 1I1
IX)S INSTRUM DNTOS O.PI'RACIoNAIS

ÍjuÇA() r

l)^ A'ru^r,lzAÇÃo MONrrúft rA

Âttigo 120 - Â llni<l::dc fiscal tle rclbr:ôncia - Uli'lll, inst.il,rútla lrcla Loi lrur.lcral n'tl.lltl3, rle
l]0/ljl/9t, stlrá utilizadzt polo MunicÍt)io, r)as mesr»as condiçrlcs e pcrirxlir:irlade a(lotadas p{}lo
Uniãu, <:onro rrterlitla de valoÍ (! par/inrotÍ, (le atuirliz.Tção monctár'ia ,ts basrx <lc r;ák:trkr tlus
I.rit)utos, (k)s crédilrrs tlilrr.rtârios e rlas pcnalidarlos, uos tern)os do § 3', arl.igo ?'rla l\íerlirlr
I'rovisírria n'' L201>. <le 24!llltlli.

'. A proprxt,a rliscriminírrá:
(nrl relação aos torrenos:
o valor rrnil.lrrio, p(»: ulel,ro ílrkrdra(k) ou lxrr nrcl,ro linurr de tetrl.ada, irtribrrítb aos
krgr:adoulos ou parte (leles;

b) a inrlicaq'âo dos Íatores corr(ltivos rlc árca, tesl.arla, formâ geomél.ri(t, sil.uaçâo,
trivol{lment(r, tr4iograÍia, po(lologia o outrt)s que ví!nlrarlr a s(!r ul.ilizfld{», Íl s(!Íern
aplica(los oa irrrlividtraliz.rção (los valor{ls veníris di-É l.errenos;

ll - ern rrrlaçi«r ils rxlificaçõcs:

a) a relação tlos divorsr» 1.iptr- de classificação dirs cdfiaâ(Í-i(,s, po. uso, (:orn in(li(:aqiio
sint(iticâ das Irincipais características físi<ns do cada tjpo, r'egisl,rarla no (a(lirstx)
irnobiliário:

b) o valor rrnithrio, I)o. !rrcl,r.l, quadrado de construção, atlil,uído a cirrla rrm (kls til)os (le

cla-ssifir:aÇoes;

c,) a intlicação rhrs fahrres c(,rr(Íivos (lo posicion:rmento, iclatto da (trnsl.nrçi-() e (,t(ros que
vcnharn a scr rrl,iliziltlos il sor'(rl) apli(a(los na io(liv idrratizaÇà(, dtx v?rk)r(!s vcnai$ das
ulificaç-rcs.

§ f . () encaurinharn(lnl.o da l)rolxlst.a será acomparhíxlâ do jrrstficativa dos zrrg:urneD(r)s qur)
't:orrrlrrziram à dassificaçirrr clas cdifir:açõcs, à intlicação dos fttl,(,res «)rrcl,ivos e à lixaçi1o tlos
!aloÍes unit/rri()s.

§ if - Na jrrstifir:alivil (levcrâo se, (lemonstrados, enl,re oul,n)s:
[ - a c<rrro]ação significal.iva cnt.re l)s volorcs fixaclrs r: os tlc nrcnltdo;

§r
l-
a)

/úUN'CIPIO DE
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Art.igo l2l - Cabr:r/r ao órgii(, tribut/lrio elak:rat prolxrstar de atrralizzçiio tlo valor vcnal dos
ir.r(rvcis pilra clcillr dc cált:ulo rür imposl,o sobre a Irroprie<]arLr prrxlial c t.crrilolial ulbana .
lÍ"1'U - rk-r cxcrrÍt:io sr:gtrinl,n, cont basr: nos llstu(losJ ltcsrlrrisits Blcl,cníl,icâs <lc mcrcítdír e
iln/llises rcspc.ctivir§, c (lncamiuha-la ao Eabir)et.c do Prefeiío, até o fir)al rll: novembro rle
i:acla cxcltÍcio civil.
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Âr(.igo I 15. Á i-scrtr,.ão seril cfctivarlir

I- cnr t:arái.er Foral, rluirnrb a l,ci qrrc:r insl.ituir não iÍ!rÍ)user c(nl(liCil(, n()s lxlrreÍlciários:
Il- cnr r:ariiler indivi<ltr:rl, lxrr rlespa<ho rkr ['r(ririto, cnr leqrreri ror)1,o lro (lrrâl o inlcrcsso(lo

l'açl prova rlo pret:xfiirnt:nío das concliçfies c do crrrnprirrrrrnlo tlos r'cíprisit,(,s pr(:!isl(,s {!rn
l,ci l)aÍei a sua concessâo.

§ 1". O drxlcto qrre fixar o calerrrlário 'l'ribul,ário rlo À4rrnir:íptr inditrr'á os praz,os c as
r:rrnrliçôcs l)ari) ap!'osonl.?r(ãí) (l(, requerinrênli) (x)nlren(k) r)s rl(x:urn(rrl(§ corl)prol)ill(i!'ios (k)s'

rcquisitos ?r (Frc sc refererr o § tr do ârl.igo I I i] o o inciso Il dcste irrl iFo. '

§Z'. Â fall.a (I() rcqucrimcnto firrá cessar os cfcitos rla imtrnidarlc ou rla isonção, «rnlirrrnr: tr
(i{rso, o srú(!il.írrá o crédito tril)ul.ár'io rosÍ)oclivo i)s furnas de oxtinçi'u) l)reyislas [osle (,(t(ligo.

§ .l'. No rlesparlxr rFrê .cconllccor o (lireito à imrrnitlatlc orr à iscrrç:io lxxlerá ser dcl.erntinada
ír s(rsl)cnsào rkr requcrüncnto l,ara Ueríod(,s su[)i]e(luent{)s, en(luanlo forcm salisfoitas as
r'ortrliç,lls rtxi(irlits I)itr;r srtA ( oÍl( l,s"iio.

§ 4". ( ) rk:spaclro a que sí! roforc oste arl,if() nixr gcr'ír di,:eiLos arlqtririrbs, sonrlo a imtrrridarle
orr a i-sírnção revogarla dc oficio, sempre que so aprrrc (lue o l)cor)fi(:iár'io nz-io salislilziit or.r

rloixou de cuml,rir os re(luisitos parâ a con(:r)ssão rlo firvor, colrranr]o-se o cró(lito (xx rigi(l(l
rlonol i)r'ia rnorrto, acrc«-.i(lo (lojutos (le nlOrâ:

I- com imposiçzro da pr:nalirlatle cabÍvcl, uo§ (:asos (tc dolo ou sirnulrrção rkr beneficiár:io otr do
l.erceirp em bene[Ício daquelí):

II- scrn imlxrsiçãrr dr: penalirlarlc, nos rlcrnlis r:asos.

§ 5'. O lapso dc tempo entrc il cfetivaçâo o ?r revogação tlu irnrrrridatlc ou rla isr:nção niio é

cornÍ)ul,ittlo para efeil.o dc prescriçào do dilcil.o dc rrrl'rança do erédilo.

slr(:lÃ( ) v
l)^S olrln.l'l l)OES NE(;^TI\/AS

Árl.igo 116. A;rcdirlo do ((,otrjbuinte, em nãrr lravc»do détrito, ser'á fornecida cerl.idâr
nogitl.iva (lo$ tri[rulr)s municipais, Ios termos (lo requerido, in(lependente,ncnte do

Uagamo!rto de (Sralquer tirxa.

l)arrlgrrrlo úrrico. A certirliio sorá ft)rnecida dell.r'o drr 0i> (cinco) (lirrs írtcis, a contar a (lai.a (lc

ent.r'ada rhr requer nenlo Do órgão tlibuthrio, sob pena de lesponsatrilidâ(lc funcional.

Artigo 117 -'l'erá os rncsrnos r:fcil.os da ccrl"i(lão ncgírl,iva a(1rírla qrre rc-§salvar a cxist,ên(:ia
de créditos:
I - não vr:ncidos:
ll - crn curso de ct*)rança (lxfi:utiya úsm ofetivaçâo (1o l,eollorâ;
ll I - <:uja exigibilitlrtdc csl,(!jr! sust)cnsa.

^rl,igo 
tl8 - 

^ 
ceÍl,i(l:io ncgal,iva frrroccirla r]ào cxchri o (lireilo (tc o MunicÍpio oxigir', a

qual(luer tonlpo, os dó[,itos (luo vonhárur a scr aprrrattos.

.).t
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9.7

^rtigo 
l2{i ' () c:rdusr.ro 'f.it)utário Ímobirrúrio será mn6riii,.Í(ro (re info.naÇi),c,indispensávei.a à idartifirnçzio dos ,:'qrrietário,s, tit;rrlares do dàmioio útir ou poserrirrores aqralrltrer tÍtulo o à írr)uraçÍio tro.valoi vonal ad tráãe 

"" 
iãaiãi"'t it,rrao" no território doMrr)idpio, -sujeitos ao imposr{, sotrrc a r\.q>rierrad, i*aài'ã;ii*it"rinr urbann . II{LI - .írs l.axas pelâ utiliz.açÀo rle surviços p(rtrti«rj.

^rl'igo 
127 - o carlastro de l)rostacrores rre serviços será mnstit.kro de infonoaçõesindispenrsáveis i\ identificaçâ. e à carâcterização rónômica riu- prorr-ssional de todas aspessoas, fÍsicas ou jurÍdicas, com ou sl-'m eshúelecimento firo, ilre e"o.çnm, hatritual otr1{lmporílrianro.te, i'divirlrrarmerrr.c otr em srniedade, quarquer rüs ativiti.rkis s,4erto,s iriilrnptrsto Sobre Serviços - lSS.

Artigo 128 - 0 (ladastro do (i;morcirrntes, Pr«lutores e In(lustriâis scrá constituÍrl, rloinfornrações in{lispênsáveis à identificaçõo c à caracterizaçâ. n"i,norri", ou prorrssi.nal deirxlas_as pessoas, Íisicas ou jurÍtlicae, com ou sem estabclecimonto Íi*n qu, Ouriu,r,tuni, piii, ãexercÍt:io da atividade' em caráter pcrÍrÍrncntc, temporário o* interrnitente, (re arrlnrizaçaoou licençâ prévia da Àdnrinistrnçrio Municipal.

fi.í"_ li: 
. Á inscnçâo no Carl,srro Imobiliório Triburóri., s,a rotificacõo, alteraqio oulxllxil tr(:rAo (tlítlltirtlos t$rn haqll:

I - prcfcrerrcialluonl.e:
a) .nr krvnnt,anrentos.f(!tuados i. [<rrr palos scrvitlrres lotatlos rro úrgtlo tribut.ário;
b) ern irÍbr.raçrir:s pro,uzirrus por (,.r.(,s óryãos da 

^(rnlinistri,*Íro 
Mtrrricipar, y:ckrscar.lóri.s de nol.as e (le rcgistr, dc imírve is ri pelas onlprcsas rlerliu«las à i;;;;;ôrnrrrbrliár'ia e ao Irt.r.:amento rlc glcl_r;rs;

II - :^ccun(lâriâment.e, em infornraçri.s prcstirrl;rs l)elos «nltribuintlts, rrsp,nsáveis outer«)ix)s.

Ártig. I30 ' A i,scriçâo n.s (,)adastr.s de Pr.sr,arrt»r:s de sorviçus c rlrr conrcr.ia'r,rx, 
I

l)r-odukrres c Industriais, stra rctificação, altcração ou bai*a ser.ão of*tuaaas ,r,* irase eniinfornraçõcs presl,irdas pckrs conh:ilr.i*tc. e cm yisl,orias pr.omt»idas p.lo /rrg:io t.rlbrmri,. 
'

sDÇÀO trr
TX) I,,ANÇAMITNTO

Artigo l3l - 0 órgão l,rihut.ário efetuará o lançamento rlos tribuúN rrun,cil)ais, âtrüvéB dc
11rrplq11ç'1 11n,o rlas seguinles nroda[dadeu:
I - lançamento direto ou dc ofÍcio, quando for efetrratrr c.ur rrase rxls dark* do (ladastro
t.ibuúárir> ou <1ua^d. a,urado direr-anro^te junto ao s.jciro passivo oLr â t().cciro quc
disponha desles rktrkrs;
l[ - Iançaüonto por homologação, quanrlo a logialação al,ribuir ao liujeito pnssivo o rltvcr rleâprlfar ()s l)lírrnouÍ,os consr,irutivos c, c.m basr: nelos, eí'ettrar ., pâgilrnent., anreciparl. rür
cró(lito tribul.ário apura(k);
Ill ' Iançamr:nto por tleclaraçíio, quantro firr cfetuado «rnr rrase na decraraçii, rro suj*itopassivo ort rle Í,ercciro, quando rrn ou- ouliro, na fnrma da lcgislaçâo triLrut,ària, presi.a àautoridatle tributária orr informaçõcs sobre mar.ér-ia rle firtn indispe,sável à sua efeiivação.

§ l"-' O pagarnento ilnr,.cipÍtd. n{)s term(,s do i.ciso lI dostc irrtiBo, oxti,rg.c crédití), sob
<:t»rrlição resrthrtórja rle rrltcrior lronrologaçãe (lo,irtrçamont(,.

/uuN,clPto DE

RUA DO CON,,IERCIO,70 - CEP 39455.OOO.IBIRACATU - I\,4INAS GERAIS
adm:,PRíME|ROS PASSOS - 9r/2000



ll - os níveis c as l)rr)vívílis (jru$as rle vitriaqi-io, lxlsilivÍr ou negaí.iv;!. tios valorrs firirrk» nm«)nrParaçíio C(,m l). rlo rrnrÍorkr antcrior:Íll - as'rnl.es <tr,p.srluisa d. ntcrr.ar,l irnobiliári..rrr lrrr'lit:irçires íírcnir,s r{,ns.llit(lils o srrilperitxlicidarlr (a(enras [inâ,)(!ia(krr.s rre habikrr,.à., 
"i;,ii;;il;;i, 

(x)Írsr.r.ur:ào civir e o.trasent irlarles).

§ 4" - No caso rlo irnóveis (:uiíls. caÍad.erÍsticas fÍsicas r: rle rrso Üão lo|milirrn o..quarlrarnc,to ,râ h,tnra d.r.ornri.irda 
"" i""i",;;;;u;;;;;,"rr,,.",,"-"n-r, a,ur,r seus valoresc.m bas. orn <lcclara(tcg rlx corrr,ribt,i,,r,"",; ;;; ,;;;;t#,r, rÀ,r"p,,,"rt"r,"..

§ lf ' ,nr r:as. dc arbrir'anrcr.. serr'i, apricatlas âs disposicÍ'ies, no qu. r.:ourrer, os irrr;igos r B;) í)l:)4 rlestr: Ll(rdigo.

Arligo 122 ' Âtri o írrÍ,ir.o tria rre r:arrrr exercíci' scrir bairado l)ccrslo fixando o v,ror veuaralrralizad'..s irr)(,vcis. a ser u.ilizar', urm, ú;;;i; 
"írd,;"ã, i,)rr*" "orr* 

a l,ro,rirxla.ePrrrliaI e't'errit'riat Urtrana - lpl,U . 
" 
; i";;;r,,à 

"i".ii"il l"[.,,,r".
l'.rágralir (rni(:o - O tltrrrelrr rol..ritkr <lcsi.. rrrtigu cx)nl.or1l íl dilicriÍrrinitçiio rlus ,klrn.'ll»listirdrx no in(:iso [ (l(, ilrt igr) atrl.orir)r.

Art.rg' l2ii - Na :rlrrrraci). tl. v;rl.r vcnal do bcru inróvr_,I ou (lo (lirci(o a elc relativo parerr'feit'o rlc crllcrrro rt'r inrf.sto s.rrrc t.ansmissio ao t,o.r" rriàuor. r l.t'ut, n órrão r,ribur.áriorrtilizirrÍr vakrr vr:nal fixado rx r-. 
. 
rler:rc-kr .,,f"riitn nu ,lCgo anl,ori{)r, al.ualizÍl(lonrl)nctirriÍlrnolrt,(! Irela variaí:ão da UIrl l.i, srr frrr o caso, 

",rnrr'ünaã 
,io'"ef,rrtu.

§ I'.-._()irso () 
-órgiro tribut:1rj o, t:n.titzixt do suls D.squisas sistouár.icas do rncrcadojrnolrüiír'ir ou (le (nrtros cstu(k)s rx-,rr.itror)ir,a, 

"r.1"t.r,r.o, 
ir,à-nJ"rok,r,,s fi*a,ru. rr. r)ccre{.cstâo dofasatlos, adol.ará cr-ruto base. do trrllcrrkr ,.,r,l;; ;,,;;iai,;;;r.

§ 2'' lionren{e ser'á'tirizatro o v,ror rrcclarado pt:las Dír'tes ,,)mo rr,se ac <árcul, rlo 1,*}t secle [t»: st.tpcrior ao fixarlo no l)ocrrÍ,o c sc est:c nào esiwer rlefa."a,lo em razão tlas lxrsr;rrisasmerrr:ir»rados no parágrÍrlb anl.crior.

Artilto t24 - Pr». irrrlicacào rlo ór!ão l. btti.ári{, potlorj scr consLitrrírla, um l)ecret(), OonrissârrTenr,orári;r (..omr)osrr por scn,iàorcs Mtrn;cipa;s 
" 

il";;_;;";;;;nas âo quadr.o funci.nalrla Pr.clcir'ru'a M unicipar, e'onhccet]oras a"" r,*riL"tà" i"ü.JiÂ 'ás 
;,noue;s e d. rner.ci*rr:Íno'iliilrio t*al, r)âra âsscssorá-lo lra 

"tauu.açau 
iú 1,.;;;;;;";;di" ., art.iso l2 r.

l',1l3ll::Ult:" 
. Ocrrrr.cnrto a hrpótese previsra ,ro caput (lest.e arl.igr, a proposr refrrrirlaDrco(.l(rnitrá cslit r:irctr nstâ r rcia_
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE IBIRACATU

§ z'- ít de 05 (cinrr) anrx, a cnntar dn <xnrrência do fato gcrador, o prazt para ltomologaç'ão
tlc, larrçtrncrrto a qtre se reÍcre o int:iso ll deste artigo, após o qrrc, t:aso o órgão tribtttário não
tonha s() pronunciado, «»rsjtlcra.sc homolttgado tl lançtrmonllr a dcfinitivamento extinto o

cródjto, salvo se cornprovada a trnrrência rle rlokr ott frattrle,

§ Íf - Noe cnsos do lonçnmenlo Ílor h(»nologaÇão, §tta retificsção, Dor iliciativâ do púpritr
ixrrrtritllirrte, qrranrto vlse rerluzin ou cxclrrir o m()ntÍlnl.c tln crédito, só sr:rá n(hnissÍvel

lncdi8r)l,e comprovação do erro ern que 8e fitndamenttlm, ântes de ürit:iatla a 8ção txil)utária
pekr órgão i.ributário.

^rtigo 
132 - São ottjeto tle lonçumento:

I " <lirehr ou tle ofÍcio:

a) o lmposto S<üne a Pmpricdade Pretlial e 'l'crritorial Urbana;

b) o lmprxto Sol,rt: Serviçts, dt:vitlo pelos pmfissionaig llulôtromo§;

c) as t.axas pcla utitiz,açÍlo de serviç:os urbanos;

d) as taxas rk: liccnça para kxrtlização e frtttcionlmenln a pÍrúir do inÍcio tlo exertfu:io

§cgirirrt.o à instírlír(:Íio clo cs[oltelecinrttnto;

e) a txrniribuição de mcllv»ia;

ll - yrr»'hc»[ologaçâo: o Imposbo Sohre Serviços, devirlo pelon lxrntril)uint'os <ürigarlos à

curissão ttc No(irs liiscris ou docurnetttos scnt0lhanÍ.cs e pelas sritxlatles de prolissionttis;

I ll - por rlcclaraçiio: os tribttboÍ, r)ão retacirtnatltx llos incisos anl,eriorc§.

§ t" - O ór'gão l.ributário po(lcrír incluit na rnodalidatlc tlescrita no inr:iso I n lançanrcnlo dc

tr.ibqtr)s (le«,1icnl,es tle lançamnntos originarlos (l(| ttl)iltiimu!1.o t'rr cujos vulores do crêdiÍn
tr',trhtrn si(lo determinadm p()'- tlstimativas.

§2'-() lançanr enÍn é efettmtlo ott rcvistn, do ofício, no6 seguil]tos cilliôs:

I - (tuando o sujeito passivo ott l,erceiro, legtúmcntc obrigado:

a) â() lançamcnl(, por ltomologação, nôo tenha cfettratlo a antecipação do pagametthr, no

prazo ir-rado na legislação tributária;
b) não t.enlra prestado as declatações, na fttrma e oos pra',os cslabelecirlos na legislação

1.ribrrt.ária;

c) tmbonr tenha prcstados as dcllaraçôes, deixe de atetrrler, na forma e rríx prâz(»

estabelccjtlos ná lcgi§lação tributâria, ao pedido dc esclarecimenln fitrnttrludo pela

atrto[itlar]e tributária, recuse-sc a prcslá-lo ou não o prcsle satisfâtoriârncnte, â jtlÍzo

rlarIrela auloritlatle;

ll - quar.!(lo §e (ioou,rovc omiesão, incxatidrir), erro olt falsidadc qrrnnto a qtrakluel' clontenlo

rlefiuitlo nâ legislaç:1o tritrtrt/rria, como scn«.lo tle dmlaraç:ão obrigatória;

III - quanrlo so c\)tuprovq (ltlc o srrjeito paSsivo ou tcrc(ii,o, onl bcnefÍcio daqtrele, agiu c(lm

fraudc. dolo ou sirntrlação;

IV - .qrraDtlo dela Ser aprcciadO fato não conhocitltt otr niro aprovaclO por (,casiã() (l()

]ançírn){.Dlr) âr)l eri('r:

()a
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE IBIRACATU

V - tluan<lo sc coinl)Íovc qtto, no lançanrenlr) an1'ert)r' txnrrorr fl'rrrrtltt ott fitlla lilnci<rtral lkr

scrvi<lor qtto o cfcl,tútr otl omi6sã(;';;"ü 'nl''nn 
t"*itrt"' rle itto o, f'r'malirlrde osstttrial;

VI - <luatrrlo o luttÇírln"nto origillfll cortsigrtar rliÍi'tonÇa rl lnctroÍ (Írtrlrít a l"azcrtrllt Murlir'iltal'

.- ,i'"..rrrâ^"io d".Iro 'to fr,t'. ttot'u^i 
"i':c"*;tlnrlc 

tle anttlaçilo (lo lancanlcnl,) anlnl'ior'

crr.ios etir:itos o invalidem para lrxlos os firtc rltr tljreit'tt'

sL,B SEÇÀo t
DO 

^lUlITH^Ml.iN'r()

^rtico 
1.33 - A autoridarle tribtrtírria p«rttlerá âo .flr'hit'ranren(0 

da llasc dc cát<rrlo rlx

tiii,,lrrn ir.r,tnoo ,*orrot' qtralquer ttma dls soguirrl'c§ h'pól'írsírs:

1 - o contribuirrtc nõ(, ostivcr inscrik) no Cadastro Trihtltírio ott não possttit livlos fiscais tlo

rrtilização o'origll.ó.iu o., n"toa n,iã tn unc:trntiotn' rxrm stta estrit'ttracão atualizatla;

II - tl <xnrtribuinl,c, (lepois rle inl'irnatlo' tleixur tle cxibir os tivros fisctris tlc utilizâ(iiirr

rürigalória;

tll . funrlada suspeita de que os valor(s tl«:li»:rtltx nos esclnrccimenl{ts' tl«'lara(ões tttt

rlucumerrtos crpodidos p"r" *"ttii^Jrtiel stiam nr't'''riarnente intorioras ao correnl'o no

mercado;

lV - flaerante tliferenÇa cntrc í)s valorcs tletlararlos otr escril'rrrados c os sintlis oxl':rioros tkr

potnncinl ertrtônrico tlo bcm lrrr tla atividatle;

V . ndres ou procerJimentos pratimrlon corn tlolo' frarrtle ou simulttÇào;" 
dflH c,ríact,êrtst.i(.írs (lo

Vt - i'ns.,fieiência dn hÍornraçties ou restriçõos itrtrÍnsccas' detortt

bom ou da stividade, ,N" düiJjtt'"";;" ;;';;ti;;t"";; ;- parlrões r'tsttais tle itltttraçàr tlrr

valor r:conômim da nratérin tributllel'

Artigo l:)4 - () arbitramento tlcverlt cstar funtlamentatlo' ontrc ílutros' nos §oguin(eB

?ll,x"olHm,,nrn" t"itos ern pertrxüx idêntic.os pckr contribuinte (,* l)Qr oul.ros c.nrribuintos

;r,,;;;;;i;; ; inc'mn ctivirlàr]e ern con(urÍ'cs semelhantcs;

ll - os prcgn correlrtcs (los bens ou scr'vi(ps Do mercado' cm viSor nB ópffiâ tla nlxrração:

III - os valores abaixo tlcscritos, aprrrados rnensalmente, rleapenüdrn ttolo rtntribuirrto no

;-..Jil;ü;;ü6" "rri"t" 
,r, ii.rã"tigriáo, acrcsci«los de 40% (quarentâ por cenlo):

a) matérius'primas, «nlrhtrstlveis ê outros materiÍlk cnnsumidos ou apücadtLs;

b) folha de sâlários pago6' lrorxT árirx de üret'orcs' retiratlae de sócios ou gorcntos e
-' 

icspectivas obrigaçrics trabalhistas e 8üiai8;

c) alusucl do imóvat t tln ;;;;;u" e equipamentos trtilzndos ort' quando própritx'

"' ;;;:;;;.,;i"i,;,in ittrntint u 17" (urn por cento) rlo valor tlos mcsmos;

' tl) rlespeeas cpm r,,"t*'t"''' a"jàtt"'itt'' fot'á' tclefone e demais encargos ol)rigatório§ do

contril)uinto, incltlsivc tributos;

.)o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

IV- valorerl ctrrentes no mercado, de pa, .:s especÍ{icas tlo pal.rirnônio, cujo conjunlo noo se

enquadrem nos padrôes usuale de classiÍicâçáo adotados pcto órgâo tributário.

Artigo 135. O arbitramento do prcço doe serviços não exonera o contribuinte da imposição

das penalidados cabÍveis, quando for o caso.

I- quando se tratar de atividade em caráter temporário;
II- quando se traiar de contribuúte de Íudimentar organização;

III- qtrando o mntribuinte não tiver mndições de emitir documcntos Íissais;

IV- quanrlo sc tralar de contril)uinte ou grupo de contribuintos ct{a espécie, nrotlalidado ou

volume de ncg<l:ioa ou de ativiciadee aconsclltar, a cÍitério exclttsivo do ór8ão tributário,
tratamento tributário especÍfico.

Parágra{o únicrr - No caso do inciso I deste ârtigo, «rnsideram-se de caráter temporário â6

atividades crrjo exercício csteja vinctüatlo a fatores ou acontecimentos trasionais ou

excepcionais.

ArtiBo 137'A autoridade tril)(ttária quc estabclecer valor do irnpoeto por esiimativa lqvará
ern consideração:
I . o tempo de duração e a naturcza cspccífica da ativirlatle;
II - o prelp $rrente do seri,iço;
III - <.r local onde se estabelece o (lntribttintc;
IV - o montante tlas receitas e das tlespesas operacionais do cpntribtrinLe em perÍodm

anteriores e sua comparação com a de outros contribuintes de idôntica atividade.

Ártigo 138 - O valor do imposto por estiuativa, exprcsso ern múltiplos dc UFIR, será devitlo
mensi mcntc c revisto o atualizado em 3l de dezembro de cada exercÍcio.

Artigo 139 . Os (:ontribuintes subnetidos âo regimc de estimativa ficarão dispensados dt> uso

de livros frcai-s e da emissão da Nota Fiscal a que se refere o artigo 71 deste ódigo e os

valores pagos scrão <nnsideratlos homokrgados, para o€ efeito6 do inciso 11 do artigo 1ll1

deste código.

Artigo 140 - O ór8âo tributário poderá rever oe valores estiruados, a qualquer tempo, quando

verüicar que a estimatiya inicial foi incorreta ou que o volume ou a modalidade da §ervips
se tenha alterado de forma substancial-

Artigo 141 - O Órgão tributáúo poderá suspender o regime de estimativa mesmo antes do

finJ do exercÍcio, seja de modo geral ou individual, 6eja quanto a qualquer categoria de

estabelecimentos, grupos ott setores de atividades, quando não main prevalcccrem as

condiçõas quc originaram o enquadramento.

MUN'CIPIO DE

)
RUA DO COIVEBCIO, TO. CEP 39455-OOO - IBIRACATU - I\,4INAS GEBAIS

Àéd:'PRItÀÉIROS PASSOÍ - 9,/zooo

SUBSEÇÃO II
DA ESTIMATIVA

Artigo 136. O órgâo tributário poderá, por ato [ormativo pr(prio, fixar o valor do iorposto
por estimativa:



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

^rtigo 
142 - Os «rntribuinles abrangitlos pelo regime de estimativa poderão, ao praut de '20

(viaie) üas, a contâr da ciência dã ato respectivo apresentar declaração contra o valor

estimado.

SUts SEÇÀO III
DA N()TI}'ICAÇÃO DO LANÇAMENTO

d11ige 143 - Os contribuintes sujeitos aos tribukx de langamento de oÍIcio serão notiÍicados

para-efetuar os pâgamenk,s .u io"-, e nos prazos estabclecidog no c'alendário tributário do

MunicÍpio.

Parágrafo Único . Executam-se do disposto neste artiSo o§ contribuintes da contribtrição de

melrãria, cujas condiçôee serão especificadas na notiücação do lançamento respectivo'

Artieo 144 - A noti.ficação do lançâmento e de Suas alteraÇões ao sujeito pas§ivo será

efetuado por qualquer uma das seguintee formas:
I - mmunicação ou âviso dirêto;
lI . pul.rlicação:

a) do órgão oficial <1o Município ou do Estado;

b) enr órgão da imprensa local ou de grande circulaçâo no Municfpio, ou por edital afixado

na prefeitula;

III - qualquer outrâ forma estabelecitla na legislação tributária do MunicÍpio.

ArtiBo 145 - A recusa do Bujeito passivo em receber a comunicação do lançamento ou a
impôssibilidade de localizá-]o pessoalmente ou através de via poetal, não implica em

dilatâção do prazo mncedido para o cumpúmento da obrigação tributária ou Darâ a

apresentáção de reclamações ott interposicão de defesas ou recursos.

SUB SEÇÀO IV
DA DECADENCIA

.-l t
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Artigo 146 - O direito da fazenda Municipal clnstituir o crédito tdbutário dccai após 05
(cinm) anos contâdos:
I - do primeiro dia do exercÍcio seguinte àquele em quê o lançamento poderia ter sido

efetuado;
II - da data em que se tor:nar deEniiiva a decisão que houver anulado, por vÍcio formal, o

Iançâmento a.nteriormente efetuado.

Parágrarfo único - O direito a que 8e refere este artigo extingue-se definitivnmenle com o

decuiso do prazo nele previsto, contâdo da data em que tenbâ sido iniciada a on§tituição do

créüto tributário, pela notficação do sujeito passivo de qualquer medida preparatória

indispensável ao lançnmento.

. Artigo 147 - Ocurrelrdo a decadência, apli,carn'se as normaa do artigo 150 no tocantc à

apuração de rcsponsabilidade e à caracterização da falta'
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Parágrafo único . Fica o Prefcito arrtorizado a firtnar coDvênios ou «)ntratos com emprcsa§

do sLbma ltnanceiro ou não, visando o recebimento de tributos ou de penalidades

pecuniárias na sua se<Ie ou hlial, agôncia ou escritório.

Artigo 156 - O crédito não inte8rallnente pago no vencimento ficará sujeit{, a juros dr: mora

de ú (.,m po! cento) ao mês ou fração sem prejuÍzo da aplicação da multa e da attulizacão
monetária corrcspondentes.

SUR SBÇÁO I
DO PAGAMENTO INDEVIDO

aa
MUNICIPIO OE

Artigo 15? - O srrjeikr passivo terá direito, indepentlentemente de prévio protesto, à

restituicão tot,al ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento nos

seglintes casos:
I - cobrança ou pagamento espontânco de tributo indevido ou maior que devido, em face rla
Iegislação tribuiaÃa, ou da natureza ou das circunstiincias materiais tlo fa1., gerador

efetivsmento ocorrido:
II - erro na i(lontificação do 8rúeito passivo, na determin0§ão da alÍquota aplicado, no cálcrrlo

do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao

pagamento;
Ill - reforma, anulação, revogação ou rescisão dê decisão condenatóÍia.

§ 1o - A restituição de tributos qttc ü)mportaE, por sua natureza, transferôncia de respectivo

óncargo financein) Somente será foita a quem prove bavcr assumirlo o referitlo encargo ou,

rro ca"o .le tô"lo transferirlo a lerceiro, estâr por este êxpre§salnente autoriz.ado a recebe'la.

§ f, . Â restituição totál ou parciâl rlá lugar à restitttição, na mesmâ proporção, doe juros de

mora, das penalidades pecuniárias e dos demais aoéscimoe legais relativos ao principal,
oxcetuando-se os acréscimos refereutcs às infrações de caráter formal não prejudicatlas pela

câusa da restituMo.

§ tr - A restituiçáo vence juros não capitalizáveis, a partir do trânsito em julgado da decigão

definitiva que a determinar.

Artigo 168 " O düeito de ulcitear a restiturção total ou parcial do tribul,o extingue"se ao final
do prazo de 05 (cinco) ano6, contatÍxi:
I - Nas hipóteses dcs incisos I e II do artigo 157, da data de extinção do crédito tributário;
II - na hipótese do inciso III do artig<) 15?, da data etr] que se toroar definitiva a decisão

administrativa ou transitar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado,
revogado ou rescürdido a deci-são cond€natória.

Artigo 1õ9 - Prescrevem em 02 (dois) anos a ação amrlatíria de decisâo admilistrativa qrre

deneg&r a restituição.

Parágraf<r Único - O prazr de prescriqão é interrompido pelo inÍcio da ação judicial,
re«rrneçando o seu curso por metade, a partir da data da intimação validamente feita ao

representante judicial do MunicÍpio.

&rigo 160 - O pedido de restituiçâo será dirigrdo ao órgào tributário, através de
re(luerimento da parte intercssada que apresentará prova do pagâmênto c as razões da
ilegalidade ou da irregularidade do crédito.

)
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PREFEITURA NNUNICIPAL DE IBIRACATU

§e soÇÃo v
DA PRESCRIÇÃo

Artigo- 148 - A ação para a cobrança rlo crédito tributário preacreve em 05 (cinq)) ano6,
ctntados ü datir de sua constituição definitiva.

Artigo 149 - A prescrição se interroepe:
I - pela citação peseoal feita ao devedor;
II . pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que mnstitua em mora o devedor;
IV - por q-ualquer ato inequÍv«io, ainda que extrajudicial, que ünporte em reconhecimcnto do
débito pelo devedor.

Artigo 160- - Ocotrendo a prescrjção abrir.se.á inquériôo a(lninistrativo para apurar as
responsabüdadcs.

Parágrafo únirn A auüoritlade Municipal, qualquer que seja seu cargo ou funçâo e
independentornente do vincukr €mpregatÍcio ou funcional, raiponderá c-ivil, criminal c
admin ictrativarnente pela prescrição de débilrrs tributári(§ sob sua responsabüidade,
curnprindo-lhe indenizar o MunicÍpio pelo vakrr dos cróditos prescritos.

sEÇÂo rv
DO PAGAMENTO

Artigo 151 - O pagamento poderá ser efêtuado por <lualquer urua das seguintes {ormas
I - moeda corrcnte do PaÍs;
II . cheque;
lll - vale p<.rstal.

,Parágrnfo úaicr - O crédito pago por cheque someote se considera exl,ink) com o resgal.e
deste pclo sacado.

Artigo ló2 ' o calendário tributário tto MunicÍpio poderá prever a ü)ncessão de d*conioe
por ântecipaÇão do pagamentâ dos Lribrrhls de lançaruento <Iüeto até o dobro da taxa rie juros
fixada pelo tsancrr Central do Brasil, para os próximos 12 (rloze) meses.

Artigo 153 - o pagamento não implica quitaqão do crédito tributário. yalendo o recibo c.mo
prova da importância ncle refeída, contirurando o contribuürte obrigado a eatisíazer
qualquer dilerença rlue venlra a ser apurada.

Artigo 1ó4 - Nenhum pagamento de tribuio ou penalidade pecuniáúa será efetuatlo sem que
se expeça o dmumento de arrecadação municipal, na forma estabclecid.a na logislaiã<r
tributária do municÍpio.

Pzrrágraf<r único - O servidor que expedir com erro, voluutário ou não, o d..umento de
affecadação municipal responderá civü, criminal e administrativamente, cabendo-lhe direito
regressivo c'ontra o sujeito passivo.

Artigo I55 - O pagamento de qttalquer Lributo orr de penalidatle pecuniária somenl.e deverá
ser efel,.ado jtrnto ao órgão arrecarlador Mtrnicipal ou qrralqrrer estabelecinrcnto dc crédiro
autoriz:rrlo pclo governo municipal.

a,
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE IBIRACATU

Parágrzrfo ú.ico - o titular do órgão tributário, apó6 comp(rvado o direito de devorução dotributo ou parte dele, encaminhará n p.*u..á ao titular dà órgao .esponsáu"í p"k
autrlrizaçito da tlespesa. CaBo contrário, (leterrninarír o sou arquivamonto.

Ârtigo 161 - As importâncias relativas ao montaute d.o crédito tributário riepositadas na
Fazend:r Municipal o, corrsignadas jud.icialmcnte para efei,o de discussao' serão,-ãpoi
decisâo irrecorrÍvel, no tDtal ou em parte, restituÍdas àe oÍIcio ao impugnaote ou c:onvcrtidas
ern renda a favor do MunicÍpio.

SUB SDÇÃO II
DA COMPENSAÇÀO

futigo 162 - Fica o Prefeito Municipal autorizado, sempre que o intereese do Município oexigir, a cornperLsar crédiks tributários com créditr.ls uqulaoe e cerks, vencidos orr
vinccn<lm, do srrjeito pas'ivo contra o MunicÍpio nr. *n,liçõu. n 

"ut, 
,u'gorà"tiu" q""

estipular. -

Parágrafo úni<n. Sendo vincendo o crédito tril)utário do sujcito passivo, o nontante de seuvalor atual será reduzido 5% (cinco por cento) por mês o.r iração que de<prrer entrc a rlata
tla compensação e a do vencimento.

SUB SEÇÃO III
DA llrANSAÇÀO

Artigo 163 ' [i.ca o Prereito Municipal aLrtorizado a celebrar trâlrsação o,m o sujeito passivo
da olrrigação trüurária que, mediirnte rnncessões nr(rtuas, importe e,r términó do rittgio e
conse(luente extinção do cródibo tribut/trio, desde qr.re «,o.ra à,, menqs uma das seg.,;tes
«»rdições:
I_- a demora na solução do litÍgio scja onerosa para o MunicÍpio;
II ' a mâtéria tributável tenha Bido arbitrada óu o morrta.te-d, rr.ibuto fixarJo por estimativa.

suB sDÇÀo rv
DA REMISSÃO

futrgo 164 - Pisr o Prefeito Municipal autorizado a «rnceder, o despacho fr.rndamentado,
rcmiasão total ou pârcial do crédito tributário, atendendo:
I - à slt uaçÍlo cconômior do sujeil,o passivo;
II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeilo passivo, quanto à matéria de fitüo;lll - à a(lminutâ importância do crédilo tributário;
lV - ag considerações de eqúdade, eru relação as caracterfuticas pes8oaia ou materiais do
ca30;
V - as condiçõcs peculiares a determinada região do teritório do MunicÍpio.

Parágrafo ulic<r - 1^ crncessão referida nestc artigo não gera tlúeito adqrtirido e será
revogada de ofÍcio sempre que se apure que o beDeficiário não satisfazia ou deixou de
saúisfazrr as crndiçaes ou nâo cumprir ou deixou dc cumprir os requisitos necessários à sua
,btnç"9, sem prejuÍzo da apticação das penalidadee ebÍveis nos caioe de dolo ou simulação
do beneficiário.

QÀ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

o^,*.off§t'L"9rSÂrrDAD ES

SEÇAO I
DIsl,osIÇÔES GERAIS

&tigo t7l , Constiiui inllação a açào ou omissão, voluntária ou não, qrrc importe naiaobservância, por parte do sujeito passivo ou a" i"roi.*- au lormas estabelecidas nalegislação tributária tio MttnicÍpio.

,tli
/úuNtctPto oE

)

Ârtigo 172 - Os infralores sujciLam.se às scguint.es penalidades:
I - multa;
II - proibição dc transacionar com repartiçõcs municipais;
III . strjeição a regime especial de fisiabzaçáo.

§ 1' . A irnpcniCão dc penalidades não exclui:
I . pagament{, do tribtrlo;
II - a fluência dojuros de mora:
III - a carreção moneMria do débito.

§ ? - A imposição dc penalidades não exirne o infrator :
I-- do cumprimento de obrigação tributária acessória;
II - de oqtras sançõcs cÍveis, administrativas ou criminais.

Artfo 1?3 - Não se procederá mntra servitlor ou (oDtribuinte que tenha agitlo ou pago

lTlll 9" l:".d. com inrerpr€raqão tributário consrantê ae aeci"ào de qualqier i""É;;;aünrnÉtratrva, nresmo que, posteriormente, vcnha a ser notificadã esta noiiÍicàçao.

Artigo.174 - a aplicação da penalidade rie natrrreza civil, criroioal ou adninistrativa e o seucumprimento não (lispensam, em caso alguur, o pagâmento do tributo devirlo e de seus
acréscimos legais.

SEÇAO 1I
DAS MUL'I'AS

&tigo 175 - As multas cujos montantes não tiverem expressaEente 6xados neste cúügo
serão graduadas pela autoridade tributfuia observados os rimites e as üsposições ne'L
fixados.

Parágrafo (tnio - Na imposição e nâ graduação da mul[a, levar-se-á em conta:
I - a rnenor ou nraior gravidade da iniracão:
lI . as circunstâncias atenualtes ou agravantcs;
III - os an,,ececlentes do infrator em relaç,ão às disposiçôes da legi_slaqão tributária.

Artigo 176 . Na avaliação das circurstâncias para imposição e graduação das mulüas,
considcrar-sc-á:
I - ateruiante, o {ato {e o sujeiío passivo procurar espontaneamente o órgão tributário para
sanar in{ração à lcgislaÇão tributária, antes do úÍcio àe qualquer pnxeüÃento tributário;Il - agravante, as aç6es ou omissões eivadas de:

RUA DO COI\i1ERCIO,70 - CEP 39455-OOO - IBIBACATU - MTNAS GERAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

a) fraude: comprovada pela ausôncia de elementos clDvincentes em tazÀo polos quais se
possa admitir invo).unúria a ação ou a omiseão do eujeito passivo ou de terceiro;

b) dolo, presumido como :

1) c'ontradição evidelrtc entre os üvros e dtxtumenk)s da escriLa tribuMria e os elemenk»
das declarações e plrias apresentâdâs ao órgão tributário;

2) rnanifesto desacordo entre os prcceitos Iegais e reguJamentarcs no tocante às obrigaçôes
tributárias e a sua aplicação por paúe do contribuirte ou responsável;

3) remessa de informes e comunicâções falsos ao órgão tributário c:om respeito a fatos
geradores e as bases de cálculo de obrigâções tributárias; .

4) omissão de lançamentos nos livroe, fichas, declarações ou guias dc bens e atividades que
ctrnstituam fatos geradores de obrigaçr)es tribrrtárias.

Artigo 1?7 - Os infratores serâo prrnidos cpm as seguinücs multas:
I - 10 % (dez por cento) por mês ou fração, ató o limite de 100% (cem por cento), calcrrlada
sobre o valor atualizado monetariamcnte do dóbito, quantlo oc'orrer atraso no pâgâmento,
integral ou Ce parcela, dc tributo crúo crédito tenha sido csnstituÍdo originalmente através
dc lançamcnto üreto ou por declaração:
Il - equivalente a 50 (r:inquenta) UFIR, aplicada em dobro a cada reinci(lência, quando se
tratâr do nâo cumprimento de obrigação tributária acessória, da qtral nâo resulte a falta tle
pagamento dc tribuio;
III - eqúvalcntc a um mÍnimo de 60 (cinquenl.a) e o máximo de 100 (cem) UFIII, aplicatlas
cm tlobro a catia reincidôncia tluando se tratar do não cumprimcnto de obrigação acessória
da qual resulte a falta de pagamento de tributo;
IV - quando ocorrer falta de pagamento do totâl ou de parte do imposto dovido, lançado por
homologação:
a) 5 % (cinm por cenk)) por mês ou fração, quando o pagalnento for efettrado

espontaneamente;

b) tratando-se de simples atraso no pagamen0o, estando devidamento esr:riturada a
operação e calculado o montante do imposto, âpurada a infração mcdiante ação
tributária: multa de 3% (três por cento) do valor do crédito tributário;

c) em casos de fraude, dolo e sonegação tribtrtária e independentemente da ação criminal
rlue houver: multá de 10 (dez) a 100 (cem) vezês o valor do créüto que for apurado na
açáo tribuúria.

Artigo 178. AB multas scrão cumulâtivas qrrando resuliarem, mnmmitantemente, do não
cumprimento de obrigasão tribuÍrária aceesória e principal.

Parágrafo Único - Apurandose, o mesmo processo, o não cumprimentô de mais de uma
obrigação trlbut.ária acessória, pelo mesmo sujeito passivo, impor-se-á somente a pena
relativa à infração mais grave.

Artigo 179 - Scrâo punidos com multa equivalente a:
i . 50 (cinqrrenta) UFIR, aplicado em dobro a cada reincidência:
a) o sÍnüco, leiloeiro, corretor, despachantc ou quem quer que fâcilite, proporcione ou

auxüe, por qualquer forma, a evâ.são ou aonegâção Ce tributo, no todo ou em parte;
b) o arbitro qt e prejudicar a I'azenda Municipal, por negligência ou má fé nas avaliações;
c) as tipografias e os estabelecimentos congêneres que:

,tn
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Artigo 181 - Às multas não pâgas no prazo assinalado serão inscritas como DÍvida Ativa, sem
prcjuizo da {luência dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração.

slIÇAo Irr
DA SUJEIÇAO A RIJGIMTJ ISPECIAL DE FISCALIZAÇÀO

Artigo 182 - O sujeitô passivo que houver cometido infração punida em grau máximo ou
rescindü, mais de 03 (irês), na violação das normas estabelecidas neste cótligo e na
legislação tril)utária subsequente poderá ser submetido a regime especial de fiscalização.

Parágrafo único - O regime especial de fiscalização de que trata este artigo será defini(lo na
IêgislaÇão tributária.

SDÇÁO IV
DA PITOIBIÇÃO DE TRA}ISACIONAR COM O MUNICÍPIO

Artigo 183 . Os contribuintcs quo Be encontrârem em débito mm a Ifazenda Municipal uào
poderào:
I - participar de licitação, qrralquer que seja sua modaüdade, prr-rmovida por órgãos da
Administração direta ou indireta do Município;
II - çelebrar cpntraLos ou termos de qualquer naíureza, ou transacionar a qualquer tÍtulo
com os órgãos da Administração Dteta ou Indüeta do MunicÍpio, com exceçào:
a) da formalizâção dos termos e garantidas necessárias à concessão da rnoratória;
b) da compensação e Ca transaçâo;
III . usufruir de quaisquer benefÍcios flscais.

{a MUN'CIPIO DE

)
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1) aceitarem encomendas para r»nfecção de livros e docurnerrtos íributários estabeleci,-los
pelo MunicÍpio, sem a competente auiorização do órgão tributário;

2) não mantivoronr rogisliro8 atu8lizado8 do ongrrnonda, 0)r0cuçã(, Í! ontrega rio livros o

&rünêntss [n\§tâttrs râ t[]rrr\l ür h4Stnao htlrutâtia;
11 " 50 (<rinquenta) a 100 (cem) UFIR: as autoriCades, os servidores administrativos e
tributários e qrraisquer outras pessoas, independentemente tle cargo, ofÍcio, função,
ministério, atividade ou profissão, qrre embaraçarem, ilidirern ou dficultarem a ação do
órgão txibutário, sem prejuÍz{, do ressarcinento do créüto tributário, se for o caso;
III - 50 (chquenta) a 100 (cem) UI'IR: quaisqrrer outrâs pessoas físicas ou jurldicas que
infringirem dispositivos da legislação tributária para os quais não tenham sido especificadas
penalidades próprias.

§1'- Considera-se reincidência a repetição de infração a um mesmo dispositivo pela mesma
pessoa fÍsica ou jurÍdica dentro do prazr de 01 (um) ano, cnnlirdo da data em que Be tornar
delinitiva a penalidade relativa à infração anterior.

§ f, - A co-autoria e a crrmplicitlade nas infraçr)es ou tentativas de infração aos dispositivos
deste código sujeita os que as praticarem a responderem solirlariamenl,e com os autores pelo
pagamento dos tributos e sous acréscimos, se for o caso.

^rtigo 
180 - O valor da Ínultâ scrá reduzido cle 30o/ó (trhta por cento) c o respectivo preccaso

arquivado, sr-'o irdrator, no prazo previsto para interposiÇão de rccurso vohrntário, efetuar o
pagamenbo do débito exigido Da decisão de primeira insLância.



SDÇÃO V
DA RESPoNSABILIDADE PoR INI,ITAÇÕI,-S

Ari,{o 184 - Salvo os casos expressaureute ressalvados em Lei, a responsabüdatle por
irúraçâo à legislação tributária do municÍpio independe da intenção do agente ou do
responsávcl, bem como da natureza, da extensão doô efeitos do alo.

Ártigo 185 . A responsabilidarle é pessoal ao agente:
I ' qtÉnto às infraçoes conceituadâs por rei como crimes ou cortravenções, salv. qua'do
praticâdas no exercÍcio regular de administração, mandato, função, cargo olr ernprego, ou no
cumprimcnto de ordem expressa emitüla por quem de direito;
II_- quanto às infr-ações em crrja definição o dolo especÍfico do agente scja clementar;
III - quanto às infrações qrre demrram dücta e exclusivament;de dolocspecÍfico:
â) de tcrceüos, mntra aqueles por quem respondam;
b) dos nrandatários, prcpostoe e empregatlos, contra seus mandantes, preponementes ou

empregadores;
c) dos diretores, parentes ou reDregentanteg de pessoas jurÍdica8 dc direito privado, cnnLra

e8tâ9.

Artigo 186 - A resl>onsabilidade é excluÍda pela denúncia espontânea da infraçâo,
acompanhada, sc for o caso, do pagamento do tributo devido e dos acréscimos legais cabÍveis,
ou- do depósito da impoúância arbitrada pela arrtoridad,e trilrrtária, quando o montante do
tribubo depender de apuraçâo.

Parágrafo únic.o - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o inlcio de
qualquer procedirnento administrativo ou nredida de fiscatização, relacionada <:om a
infração.

PREFEITURA IMUNICIPAL DE IBIRACATU

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO

MUN'CIPIO DE

SEÇÃO I
DA COMPT]TÊNCIA DAS AUTORIDADES

^rtigo 
187 ' As autoridades tributárias poderão, com a finalidade de obtcr elcmentos qtre

lhes permitam,(r,m precisão, determinar a natureza e o mont nte dos crédit{rs tributários,
efetu.r a homologação dos Lançamenbos e verificar a exatidão das d.eclaraçôes e dos
requerimentos apresentados em relaqão âos Bujeitos paggivos:
I - exigir, a qualquer ternpo, a exibição dos livros de escrituração tributária u»rtábil e dm
docurnenioe que emLlasaram os lançamentos contábeis respecüvás;
II - notificar o contribuint€ ou responsável para:
a) prestar informações escritas ou verbais, sobre atos orr fatos que caracteriz,em ou poBsam

caracterizar olrrigilção tribuklria;
b) comparccer à sede do órgão tributário e prostar informações ou esclarecimentos
' envolvendo aspectos relacionudos com obrigação tributária de sua responsab.ilidade;
III - fazer inspeçõr>s, vistorias, lcvantamentoe e avaliaçôes:
a) nrrs )trcais e nos estrabeleclnentos ontle se exerçam atividades passíveis de tributaç.âo;
b) nos bens imóveis c\oüstitruarn matéria tributável;

)
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g';#:"":[xfi,i:nid#[1-:§l:Hi",il1,11,11.,,,., riv.s e croctrmenr,,s nÉicais, nad

J",,li.,til,'1"1,1." ãliilll.l,;"lt''nl:llrno', ""q.-,".ã.,,"d.m jtrrriciar, rlrranrro in,ris;ronsávr:l i\
osteberácimenúoi;§il â;,1",§#" :'l"jffi:.ffiEÍ:,ff Ji ",;:iliil, ll]i,"ffiiÁrtigo 188 - Os contribuintes ou quaisquer responsávejs por tributo facihtarâo, Dor l.«[<n os

ü:iiü{r":,iãi::,:J#itrfii:'ff.1;;:,;;;oã;;;;i'#l;ii,s ,r,h,,,.,s,r"'ià,i" i i}";i,.
/ - apresenlâr dcclarações, (loeumenúos.e guias. bem como escritürar. cm livros pró1rrios, rrslatos. geradores da obrigaçâ<_r trlUutr,.ia. 

-""gu.iü ilffi;1,t.ributária: ('stabclecirlas na k:gislação

3;ú:T.}Jl.:;,,ü,,ór8ão tribtrLário, no prazo legat, qtrarrlrrer arreraçâo capaz tre ser:rr,
a) obrigação tribütária :

b) responsabüdadc tributáriâ:
c) domicllio tributárií):

ll';,m:"#;::fl':n::':';:-t^1i1, triburário, quando soricirarro, qrrarqucr rrocumcnüo que,
trtburl'Ía ,;-;;;.;;; d" áIâçlcs 

otr si[uaç'Í]es quc «)nstituam fato gcrartor rte "lr;;;;;d_ocr.^enÍos f,.ccajs. oprovante da veracidatle dos dados -"à;grrran. ã, *rirl"l
lI^,^.--lr:."a spmpre que solicitarlo pelas arrtc,ridades c(,resclarecimcnros qun, a iuiro d;;;;;",,í::::-,.:":'1"T". cornpcfentcs, inf(,rmaç:ues atributária. *o ór8ão rribu[ário, se refirarn a falo gerador ã; ;#"*à;,

:flffiil:,,i;Jffi;ff::ilj"d:]'nitlarlc e isonr'ão ricanr os bcrreficiárjos Âujciros ao

ÂrtÇo 189 ' Á atrtoridade lrihutária podcrh re(ruisitar a r.orcciros, e estes .cam obrisad..s ai"#t'|:#ff.il[Tilil'fl"i""' '"r",",]io. ã'inl. ;;:;il."" de obrisaçãr.r rribrrÉria
ô.t": 

".,i,,iãaà.' ilil:i#,lli":: ffi ;HH.ff lffi:, 
sa rvo q,,a n do, ril ;;;; .ü h ;

fr'f;.'r:?;"H"rffi'";l'1il':T-::",':", sâo obrigados a prcsrar à. auíoridatle rriburária
terce,os, auieitos a* rribrür" M;XiT;;;com 

relação aos bens, negócios ou ,,*iààã". iã
rÍ- r,s^tabcUãcs, os cscrivàes e os doaÀ a"*"ntuários de ofJcio:r r,- os bancus. as caixas encnômicas 

" 
,. a"ru,, irliiJr{i"frIrn""i.r.;rrr - a-s empresas de administração de bens;

..rr 
-^T. *rTbr."., os leiloeüos e os despachantes oÍiciais;v - o.c rnventariantes:

S,-:-r39..T, * comissários e os tiquidatárius;

ü;,-$'T['rH3:: [l','.*:'à3:gEto rre us'rruto. uso ou habi,açào;

l- ;:ru:r**i{#r;ixg{IT"ktT,,trtr$:*::':i.;H,:;:.:::."H*:.,
ministório.'atividã;;;J;;#.:;'Y. pessoas que' em rado de seu cargo. ofÍcio, função,
rorma. inrorm açôe;;,;;"',ifi"á:;Í:'::i:,?,H."Hf#:Li,:ff 

ffi"jJú*i; 
; ã;#ü:ll

.4t\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

judicial sem prcjuÍzxr das mediclas necessárias parzr evitar a rt:tnrt(ião clantlcst.ina por Í,aÍto
do infrator,

Ártigo 195 - Da apreeúsão lavrar-sc-h auto, com tls elcment<» tlo auto cle infraç:io
observando-sc, no que cotrber, os procedimentos â ele rclativos.

Parágrafo único - O auto de apreensão conterá a descrição clils coi,sas ou dos docurnentos
aprcendidos, a indicaqão do lugar onde frcaram dopositados e a assiratura do depositário o
qual será dcsignatlo pelo autuante, podendo a designação recair no próprio d()tenü)r sc for
idôneo, a juízo do autuante.

Artgo 196 - Os documentos apreendidos poderâo, a requeriÍnerrto d<t arttuado, ser llte
devolvido, Íicando no processo c(rpia do inteiro teor ou da pârtc que rleva fitzer prova, caso o
original nio seja indispcnsável a esse fim.

Artigo 197 - Ac coisas apreenüdas serão restituldas, a requerimento, mediatrte depósito das
quantias exigidas, cuja importância será arbitrada pelu autoridacle tribr'ttária ficando
retidors, até rlecisão final, os espécimes nrcessários à prova.

Parágrafo únieo - Dm rolação à mâtôri,r deste artigo aplica-se, no quc coulter, o disposl,o nos

artqos 133 e 134 deste Cótligo.

Aíigo 198 - Se o autuado não prüvar o preenchirnento de todas as exigências legais para
liberação dos bcns apreenrlidos no pra"a de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apreensão
gcrão os bens levados a hasta púb)ica orr leilão.

§ l'- Quando a apreensão recair ern trens de fácil deíeÍioração, estes poderão ser doados, a
critério da Administração, a ass(rciações de caridade ou tle assistêtrcia social.

§ 3 - Apurando-se na venda importância superior aos tributos, aos acréscimos lcgais e
demais custts resultantes dâ modalidade de venda, será o auttrado notifica<lo para, no prazl
de 10 (dez) dias, receber o excedente ou valor total da venda, caso natla seja devi(lo, se em

ambas as situações já não houver comparecido para fazeJo.

SEÇAO lV
DA NO'IIFICAÇÃO PREI,IMINAR

Artigo 199- Verificando-se omissão não dolosa de pagamênto (le tributo ou qualquer inlrâgão
de Lei ou regulamento dc que possa resultar evasão de receita, será expedida, contra o
infrator, notficação prelininar para que, no prâzo (le até 10 (lez) dias, regulariz,e a situaqlio.

Parágrafo único - Esgotádo o prâz,o de que trata este artigo, aem que o ir râtor tenha
regularizado a situação perantê o órgão tributário, lavrar-se-á o attto de infração.

futigo 200 - A notificação preliminar será feita em formulário destacado rle talonário
próprio, no qual 6cará cópia c.om o "ciente" do notificado, e conterá os elcmentos seguintes:
I - nome do notificado;
II - local, dia e hora da lavrattrra:
III - descrição sumáda do fato que a motivou e údicação do dispoeitivo legal violado;
lV - valor do tributo e da mrüta devidos;

,1.)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

Parágrafo únicxr - À obrigação p.evistá nesle aÍtigo não abrangc a prcstaçáo de inf<rrtnaçõcs
quanto a fütos sobre os qLiais o informantc esteja legâlmente obrigado a gr"rardar segredo.

Artigo l9I - Para og cfeilos da legi.slação tribrrtírria, não tem aplicaçâo quaisqtrer disp.rsiçõas
legai,s expludentes ou limil.al.ivas rlo direit,o de examinar mercadorjas, Iivros, arq{rivos,
documentos, papéis (-. cfeitos comerciais ou liscais clos comercianúes, in(lusl.riais ou
produtores, ou da obrigaçáo <lestes 11e exibi-lorr.

&tigo I92 - lndependentemente do üsposto nã legislaçâo criDinal, é vcclatla a (livulgaÇão,
par: quaiaqrrer {ins, por parte de prepostos do MunicÍpio, de qualqrrer ilformação obtida em
raz,ão de ofÍcio sobre â situação êconômico-financeiro e sobrc a natrrreza e o estado dos
negócios ou dâs atividades das pessoas suicitas à fucalização.

§ 1' Excetuam-se do dlsposto neste artigo unicamente as rcquisiçôes da atrtoridade
juüciária e os casos dc prestação mútua de assistência para frscaliz-ação de tribut s e
permu+"a de inlormações entre os diversos órgâos do MunicÍpio, e entra este e a União, os
Eetádos e os outÍos MurricÍpios,

§ f, ' A divulgação das irrfonnaçtes obtjdas no exame de csntas c documentos coustiliui fâlta
grave sujeita às penalidades da legislação pcrtinente.

sEÇÃo I1
DOS']]ERMOS DIJ FISCALIZAÇÃO

Artigo f93 . A autoridade tributária que presidir ou proccder a quâisquer tliligênt:ias de
Íiscalização lavrará os termos necessítrios para que se docurDente o inÍcio do procótlimenln e
se cstipule o prazo máximo para <nnclusão daquelas.

§ 1" - Os termos a que se referer esta ârttso serijo lavrat.los, sempre que possÍvel, em rrm dos
[vros fiscais exibidos; quando lavrados em separadc», deles se dará ao fr.scalizado côpia
autcnticádâ pela autoridade, c:ontra recibo no orig"inâl.

§ f - A recusa do rc.cibo, qtrc será declarada pela auüoridade, não trarar p()vejto ao
fiscalizado ou infrator, nem o prejudica.

§ f. Os disposil,ivos do paríora.fo anterior são aplicados, extensiyamcnte, aos fiscaliz;ldoe e
infratores analfabeLos ou impoesibiüLedos de assfularem o d(rcumento de frscalizaçiio ou
infração, meüante declaração da autoridade tributária, ressalvadas as hipóteses &rs
incapazes, como definidm pela lei civiL

- sEÇ^o rrr
DA APREDNSAO DE BENS E DOCUMENTOS

Artigo 194 - Poderão ser apreendidas as coisas móveis, inclusive mercadorias e documentos
exi8tente8 em estabelecimento mmercial, industrial, agrÍcola ou prestador de scrviço do
cont,ribuinte, responsável ou de terceiros, em outros lugares otr em trânsito, qu€ constituam
pmva matcrial de infração à leglslação tributária do MunicÍpio.

Parágrafo único . Havend.o prova ou fundada suspeita de que as misas Ee enmntram em
residência particular ou lugar utilüado <pmo moradia, serão promrxidas busca e apreensãcr
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PREFEITURA I\4UN!CIPAL DE IBI RACATU

V - assinatura do nolúcado.

§ 1" - A notificaçào praliminar será lavrada no estalJelecirrlenhr ou lrrcal ondc se verificar a
clnsLT taÇão da infração e poderá scr datilografada ou impressa com relação às palavras'
rituais, devendo os clâros ser preenchidos e inutilü,ados os campos o ljnhas em bran«rs.

§ ? - ao lscaliz.ado ou infrator dar-sc-á r:ópia da notificação, autcntica(la pelo nol.ificante,
contra rccibo no original

§ f - A rccusa do recibo, será declaratla pelo notificante, não aproveil,a ao fiscalizado ou
infrator, rrem o prejurüca, e é extensivo às pessoas referidas no inciso III do artigo 193.

§ 4 - Na hipótese do parágtaft) nnterior, o notificante declarará cssa circunstáncia na
noti{icaçâo.

§ 5'- Á notificaçrio preliminar não comporta reclamação, <lefesa ou recurso,

futigo 201 . Consklera-se «rnvenciclo do <lóbito tributário o contribuinte que l)agar o i.ributo
e os acréscimoa legais apurados na notificação preliminar.

sEÇÃo v
DO AUTC DD INFNAÇÃO

Artigo 202 - O contribuintc dcverá ser imeüatamente autuado;
I - quando for encontrado no exercÍcio de atividade tributável sem pí.via inscrição;
1I - quando houver provas de tentativa para eximir-se ou ftutar-sc ao pagamenúo do tributD;
III - quando for mariÍesbo o ânimo de sonegar;
IV - qrrando incidir em nova falta da qrral poderia resultar evasão do receit,a antcs dê
decorrido 0i (um) ano, contatlo rla última notificação preliminar.

Artigo 203 - O auto de infração lavrado corn preclsão e ctareza sem cntrelinhâs, emendas ou
rasuras, deverá:
I - mencionar o local o <[a e hora da Lavratura;
II - conter o nome <lo auttrado, o domicflio e a natureza rla atividade;
III - referir-se ao nome e ao endereçt das testemurúas, se houver;
IV " descrever sumariamente o fato que cunstitui â infração e as ci.rcuustâncias pertinentcs,
indicar o dispositivo da legislação tributária violado e fazer referência ao termo de
fiscalização em que se consignou a infraçâo, quando for o caso;
y - contêr intimaÇão ao autuado gala pagaÍ o3 tributoê e as multas devirlos ou apresentar
defesa e provas nos prazos previstos.

§ 1" - As onrissões ou incorreções do auto ou não acarretarão nulidarle, quando tlo prtrcesso
mnatarem elementos suficientes para a determinação da infração e do infrator.

§ f, - 
^ 

assinatura do autuado não coÍrstitú formalidade essencial à valida do auto, não
implica confissão, nem a recusa agravará sua pena.

§ f - Se o autuado, ou quem o represente, não puder ou não qulser assinar o auto, far-se-á
menção dossa circunstância.
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^t!'t.o 
204 - o autt-r de infração pod.rá ser lavratlo crrmrrlativamcrrte c,rn o .e apreensrioen,;lo conler,< taÍhbóm os olementos dcslc.

futigo 205 - Dâ lavratura rlo auüo será inliorado o autuado:

];rx;Hi:,1;?iil H,i";.:ffiL T;J:il,;,"*i:T:, 
do <úpia do a,,(() ao p róp rio, sc,,

ri . por carta. ncrrrnpanhada rlc.cúpia rlo,,,rn -_",,uià rle rorebilrento (Áll) rlatarlo cll1r1"^t"-!,9.:r*atário orr alguérn dn rou aori"iiiár'

rilíxlnuljlH:J*i,:lT;,i:",s"1,ff [3h",,.".:,m,n:';ml": j:ff J:1:,1:

Irr.,so ZO0 - a intinracào presrrmc-so l.eil,a:r,. quando pessoal nâ daüa tlo rncilrr;

:l""fl1il..:jffiX? Jla data do recibo dr.) volr:r e, se for csta ornftida, 15 (rluinz.c) dias apúsIIl . rluando por crlital, no tórrrpublicrrjão. nino do prazr, contado esto dn rlata da afr-raçâo ou da

Artqo 207 - As intimações subs(cerrú-c?das",,;;;il,"".;;;":1",il,T,i"]i#fl .3í::r:H,::J:ff :;#il.":tí.Tffi .;orspGq0o nos artigos 20g c 209 <testc Código.

futigo 208. Catla auüo de írlr2çio sará regisúra(lo, ern ortlern cronológica, no livro de
;§fff;:,:,tx,;rlt'inrraçâo, "-i'tu"tu ,io".áà?;i"1"#ffi-"rio responsáver pera

Âíigo 209 - Dsgotatlo o praTa t)ata mrmnrimônr^ r^ ^r..^j_ _
infração. o 

"1 "ío 
;;-;ãJ;"";:1-ct'Tl'im:1üo da obrisaçío ou unpusnaçiro rto arrr,o de

dererminará "-ol,i*r,ãnà'il,ilf idffii;:.XHÍ1"J",T,;nSf .#i l*:,tl:fff#l:;i:I;§[.1"r'#ilf ort rro sctt p'"p;'i;;'l';; ü"',,.ên"io, a rJocraraçâo tro

^rtigo'z 
r0 - Após reccbido o proceseo,,o tir,urar do setor rcferido no arti*o anterior decrarâráa reverrn e, aÉ 30 (trinr^l) dias contadoe.da arr, a, p-'t"*UárãI, encaminharó o proccsaopara o setor de DÍyid,r Ariva, onae dwe.a s". piociuã;";;,il#;*rição 

dos débikls.

PREFEITURA IUUNICIPAL DE IBIRACATU

CAPÍTULO VÍ
DO PROCESSO CONTtsCIOSO

sDÇ^o I
DA ITE CT,',MÁÇÂO CONITIA O LANÇÁMENTO

^Á
^4UNrCtPtO 

OE

ffil,::?ll,;,?:Xl,.H.t"a::"rl:t con«'rtlar com o lançaürenro dire'o ou por rrcclnração
po. q,,tq,,"",Iãro#u"ffi;Jüll:lfl ffii,:Hfl,f,rda 

notncação ou do avis. et'eruado

ffimr'"',';,f.,,ox:i'ffi ,n:TL:J::;ff "'" raz'sc'á p,r perição (ririsidn ao órsâo

)
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PREFEITURA TUUNICIPAL DE IBIRACATU

Artigo 214 - Apresentada a r:eclanração, o processo será cncaminltado ao seíor rosDonsável
pelo lançamen1o, que terá 10(dez) dias, a Dartir da data de scu recel)imento, para instruí-lo
com base nos elementos constitutivos do lançamenlo e, so frrr o caso, impugna-lo.

s,rÇÃo Il
DA I]ETESÀ I]OS AUT:IJADOS

Àrtigo 215 - O autuado apresentará defesa no pr:azo de 20 (virrte) dias, «rntados a portir da
data da intimaçio.

Artigo 216 - A d.efesa clo autuado será apresentádâ por petição ao setor por onde rxrrrer o
pr(resso, contra recebido.

l;Ltgo 2\1 - Na defesa, o autuado alegará a mâtéria que entcnder (rtil, indir:ará e requererá
as provas que pretenda produzir, juntará logo as qrre possuir e, sendo o caso, arrolará as
testemrrnhas, até o mírximo de 03 (três).

Artigo 218 - Apresentada defesa, terá o âutuante o prazo de 10 (dez) dias para instruir o
processo â paúü da tlata de seu rccêbimento, o que fará no que for aplicável, na forma do
artigo precedente.

SUB SEÇÃO ÚNICA
DAS PROVAS

Artigo 21.9 - Findos os prazos â que s0 referenr os artigos 215 e 218 deste Cíxligo, o lii,ular do
órgão trilJutário responsável pelo lançâmento orr no qual esteja lotâdo o autuante deferirá,
no prazl de 10 (dcz) üas, a produção de provae que não seja manifestamente irúteis ou
protelatórias, ordenará a produção de outras que entender neces-sárias e fixará o prazr, não
superior a 30 (trintá) dias, em que umas e outraa tlcvam ser produzidas.

Artigo 220 - As pertcias deferidas competirão ao pêrito desrgnado pêlo tiiular tlo órgão
tribrrtário, na forma do artigo anterior; quando requeridas pelo autuânte ou, nas
reclamações contra o lançamento, pelo setor encarregado de realizá-lo, poderão ser
atribuÍdas a agente do órgão tributário.

Artigo 22f - Ao autuado e ao autuante será peroitido, sucestiivâmentê, reinquirir aB
testemunhas, do mesmo modo ao impugnador e ao impugnado, nas reclamações contra
lançamento.

kfigo ?22 - O autuado e o reclamante poderão paúicipar das diligências e as alegaçúes que
tiverem serão juntâdas ao processo ou c.onstarão do tenno de rliligôncia para serem
apreciadas no julgamenüo.

AtLigo 223 - Não se admitüá prova fundada em exame de livros ou arquivos das repartições
do MunicÍpio ou em depoimenio pessoa.r de seus represcntantes ou funcionários.

MUN'C íPIO DE
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Artigo 213 . A ret:lanração rruntra o lançamento terá efeit,o suspcnsivo na «rtrrança dos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

SclbÂo ru
DA DEcIsÃo IrM pnurar:rna ntsrÂNctrr

^Íttgo 
224 - Findo o prazo para a produção de provas o perempto o direito de apresentar

defeÁa, o processo será apresentado À autnridade julgadora que proferüá decisão no prazo de

10 (dez) dias.

§ 1' . Se eúJnder necessário a autoridade poderá, no prazo deste artiSo, a requerimento da
parte ou de oficio, da vista, sucessivamento, ao autuado e ao autuante, ou ao reclamante e ao

impugnador, por 06 (cinco) dias a cada um, para ae alega@es frnais.

§ ? - Verificada a hipótese do parágrafo anterior, a autoridade têrá novo prazo de 10 (dez)

dias, para proferir a decisào.

§ f - A autoridade não licâ sdstrita às âlegaçtes das partes, devendo julgar de amrdo mm
sua c<rnvicÇão, em facc das provas produzi(las no proceaso.

§ 4 - Se não se ctnsiderar habilitada a decidir, a autoridade poderá cnnverter o julgamento

;m diligênciâ e detarminar a produção de novag provas a ser realizada e prosseguir, na

forma e noe prazos deecritos nos parágrafos antêriores, no que for aplicável

Axt;go 225 - A di'cisáo, redfida com simplicidade e clareza, concluirá pela procedência ou
improcedência do auto ou da reclamaçâo contra o lançamento, defrnindo expressamente og

seue efeitos, num e noutro caso.

Parágrafo Únim - A autoridade a qrte se refere esta seção é o titular do órgão trüutfuio
mencionado no artigo 93 deste Código.

Artigo 226 - Não sendo proferida decisão nem converüido o julgamento em üligência, poderá

a parte interpor recrrso voluntário, como 8e fora julgado prncedente o auto de infração ou

improcedente a reclamação csntra o lançamento, cessando, com a intêrposição do recttrso, a
jurisdiçáo Ca autoridarle de primeira instância.

SDÇÃO V
DOSRECUPSOS

SUB SEÇÃO I
DO RECURSO VOLUNTÀRIO

Artigo 22? - Da decisão de primeira instânciB, mntrária, no todo ou em part€, ao
contribuinte, caberá recurso voluntário para o Prefeito, com efeiüo suepensiYo, interpGto no
prazcr de 20 (vinte) dias, mntâdos da ciência da decieão de prioeira inatância.

Artigo 228 - É vedado reunir em uma 8ó pêtição fêcursos refêrentee a maia do uma decisão,

ainda que versem sobre o mesmo âÊsuíto ê aháncem o mesmo contribuintê, Ealvo quando
proferidas no mesmo proceeso tributário.

Àe
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

DISPOSIÇÕES FINAIS

À1 MUN'CiPIO OE

,o ou'8J,f,àt*B á1,r 
"u,

^rtigo 
229 - l)ae dccisõcs ac rrrimeira instância contÍárias, no kxro otr em lrar(c, à FazencraMunicipar incrusiv. p.r aes"iussinúi'ao ãã úii.àaar, .l.i'r.iofrl* ."".,..o de oÍrcio, rnnr

:.foib *"p:Tir_o sempre que a import$ncia .^'Utisi" ã-";ã"i"o valor crluivalcnte a 300(trezentas) UFIR.

Artigo 230. subindo o proce§Bo em grau rle recurso volunMrio, e.sendo ranrbém o caao derecurso.tle oÍIcio,- não intr:rposl,', o púfuioo ton,ura *rf,*i_àiá pr""" rlo processo, «rrno setivesse hrrvido tal recurso.

DA uxE cu ÇÀo 
SJ',&TEL 

sÕ os FrscAls

Ârtigo 231 . As decisões deÍinitivas Borão cumpridas:
I - pela notficação do contrihuinte e, q"u"ao foi o àu*, também do seu fiador, para no prazo
$,e 

10 (dez) dias satisfazcr o pagsmenô ao ,ao".t, -râ;;;;; 
-"

tr ' pela noti.'caçio do c.ntribuinte para- vir receber importáncia indevirramenr.e rccouúdaco-mo tribuüo, seus acr6scimos legais e multás;
III - pela notificacão do contrihuinte para vir receber ou, quando for o caso, l)agar Íro prazode l0 (dez) dias, a diferença errtre:

ll :::P: P::9:1:çlo " 
o irnportáncia depoeitâda em sáranr,ia dc inrrôncia;o, ovalor da clndenâÇão e o produúo da venda dos tÍtu loi caucionados, quando nào eatisfeiioo pagamento no prazo legal:

lV -.pela Iboração-doe bena, mercadorias ou documentos apreendidos ou depositados. ou pelarestirrriÉo Co pmduro dc eua venda, sc tivcr havid; ;U.;;ã;;;" *" i-rfri a" ."*ããüee houvor ocorrido doacão:
V ' pela imediata inscricão. como DÍvida Ativa, e remessa da certidão para cnbrança judiciar,doe débikn a qrre se referem os incisos I e rÍI a".t" u*úã,'.""ião tiu..o. sido pagoa noprazo eatabel ecido.

Artigo 239 ' Fica o Prefeito M,nicipal autorizado a instituir preços púbücos, BtrBvés doDecreto, para obter o ressârcimento'aa p.uetáção;;;;;;;'; ão ro-""i_ent, ds bens oumercadorias de natrrreza comorcial o"'ná*í.úr, -ar--"ãpJráJ 
du ".prr* em prérlios,praças, vias ou logradouros oúbli,e, ou do 

""a 
at,i.[o ú-ãür",irrç". e na exploraçiio deatividades ecronômicas.

§ l' -.1\ fixação dos prcçoe tcrá por base o custo uniúrio da pre8Lação do eewiço ou dofomecímcnto doe bens ou mercadorias, ou o valor estimrãà-àJã.í, o""prau.

§ f,.-. Quantlo não for possÍvel a. *tê:rção do cueto unitório, para sxação do preço sprãoconslderados o cueto totar da auvidacle' veriffcad, ;ãr"il ãi..t, e a flutuâção nospreçoa de aquisicão doe insumoâ-

§ 3P - O cusüo totsl moproenderá o custo de produção, manutenção c administraç5o, quando

lãff11, 
e de igual modo as reeervaa para recupcração do óquipamento . 

"*prr,"aã 
ãã

)
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Àríigo 2ill) - í i)nsi(lc,"am -Ê(: irrÍegr;rlas ao prcscnlo Oórligo as lalrrlirs Iatl»npanh;:m.

l,ll..íl,1ll,,,lilt 
(lórlit{..ttlr;t .nr vigor cnr illtl2ll9!t7,l,rrxtuzirrrt..tcitos a part.ir rtc t" rtc

Ártigo 2il5 - l,'icirm rovogarlrrs as disl)(,sições ctú c(»rtrárií).

.r,6/rlíi{fnan" nnr,,
|l/íefeito Mrrnicirral
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